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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL - 01/2020 

6ª RETIFICAÇÃO 

Considerando os recentes e potenciais riscos à saúde pública, ocasionados pelo 
Convid-19, faz-se necessário a reorganização do Cronograma previsto para o 
Processo Seletivo em epigrafe, conforme transcrito no termo abaixo: 

 

ANEXO V  

CRONOGRAMA BÁSICO 

Etapas/fases Datas/períodos 

Publicação do Edital 13/12/19 

Pedido de isenção da taxa de inscrição 10/02/2020 a 
14/02/2020 

Divulgação do resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição 21/02/2020 

Interposição de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição 27 e 28/02 e 
02/03/2020 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES  10/02/2020 

Início de solicitação de condições especiais para realização de provas 10/02/2020 

Divulgação da decisão relativa ao indeferimento ou deferimento dos recursos quanto à 
isenção da taxa de inscrição 

06/02/2020 

ÚLTIMO DIA DE INSCRIÇÕES  07/04/2020 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 07/04/2020 

Último dia para solicitação de condições especiais para realização de provas 08/04/2020 

Divulgação da decisão relativa à solicitação de condições especiais para realização de provas 16/04/2020 

Recurso contra decisão relativa à solicitação de condições especiais para realização da prova 17 e 22/04/2020 

Divulgação de decisão final quanto as solicitações de condições especiais para realização da 

prova 

24/04/2020 

Consulta/Impressão do Cartão Definitivo de Inscrição (CDI) via internet, com os locais e 

horários da prova objetiva 
22/04/2020 

PROVA OBJETIVA 22/11/2020 

Divulgação do Gabarito 23/11/2020 

Recebimento de recursos contra questões e o gabarito 24 e 25/11/2020 

Divulgação na Internet do resultado do julgamento dos recursos contra as questões e os 
gabaritos preliminares das provas objetivas 

04/12/2020 

Divulgação do resultado da prova objetiva e classificação final 14/12/2020 

Recebimento de recursos contra resultado da prova objetiva 
classificação final 

15 e 16/12 

Divulgação do resultado de recursos contra resultado da prova objetiva e classificação final 
28/12/2020 

RESULTADO FINAL APÓS RECURSOS 30/12/2020 

Homologação 31/12/2020 

 

Fortuna de Minas, 03 de setembro de 2020. 
 

Patrick Campos Diniz  

Prefeito do Município de Fortuna de Minas 
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5ª RETIFICAÇÃO  

Considerando os recentes e potenciais riscos à saúde pública, ocasionados pelo Convid-19, faz-se 

necessário a reorganização do Cronograma previsto para o Processo Seletivo em epigrafe, 

conforme transcrito no termo abaixo: 

ANEXO V  

CRONOGRAMA BÁSICO 

ETAPAS/FASES DATAS/PERÍODOS 

Publicação do Edital 13/12/2019 

Pedido de isenção da taxa de inscrição 
10/02/2020 a 

14/02/2020 

Divulgação do resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição 21/02/2020 

Interposição de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de 

inscrição 

27, 28/02 e 

02/03/2020 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 10/02/2020 

Início de solicitação de condições especiais para realização de provas 10/02/2020 

Divulgação da decisão relativa ao indeferimento ou deferimento dos recursos quanto à 

isenção da taxa de inscrição 
06/02/2020 

ÚLTIMO DIA DE INSCRIÇÕES 07/04/2020 

Último dia para solicitação de condições especiais para realização de provas 07/04/2020 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 08/04/2020 

Divulgação da decisão relativa à solicitação de condições especiais para realização de 

provas 
16/04/2020 

Recurso contra decisão relativa à solicitação de condições especiais para 

realização da prova 
17 e 22/04/2020 

Divulgação de decisão final quanto as solicitações de condições especiais para 

realização da prova 
24/04/2020 

Consulta/Impressão do Cartão Definitivo de Inscrição (CDI) via internet, com os 

locais e horários da prova objetiva 
22/04/2020 

PROVA OBJETIVA 13/09/2020 

Divulgação do Gabarito 14/09/2020 

Recebimento de recursos contra questões e o gabarito 15 e 16/09/2020 

Divulgação na Internet do resultado do julgamento dos recursos contra as questões e 

os gabaritos preliminares das provas objetivas 
25/09/2020 

Divulgação do resultado da prova objetiva e classificação final 05/10/2020 

Recebimento de recursos contra resultado da prova objetiva 

classificação final 
06 e 07/10/2020  

Divulgação do resultado de recursos contra resultado da prova objetiva e classificação 

final 
22/10/2020 

RESULTADO FINAL APÓS RECURSOS 27/10/2020 

Homologação após. 28/10/2020 

 

 

Fortuna de Minas, 27 de abril de 2020. 
 

Patrick Campos Diniz 
Prefeito do Município de Fortuna de Minas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS-MG – 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2020 
 

3ª RETIFICAÇÃO  

Considerando os recentes e potenciais riscos à saúde pública, ocasionados pelo Convid-19, faz-se 

necessário a reorganização do Cronograma previsto para o Processo Seletivo em epigrafe, 

conforme transcrito no termo abaixo: 

ANEXO V  
CRONOGRAMA BÁSICO 

Etapas / Fases Datas / Períodos 

Publicação do Edital 15/01/2020 

Pedido de isenção da taxa de inscrição 05 e 06/02/2020 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES  05/02/2020 

Início de solicitação de condições especiais para realização da prova 05/02/2020 

Divulgação do resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição 13/02/2020 

Interposição de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição 14 e 17/02/2020 

Divulgação da decisão relativa ao indeferimento ou deferimento dos recursos quanto à 
isenção da taxa de inscrição 

20/02/2020 

ÚLTIMO DIA DE INSCRIÇÕES  07/04/2020 

Último dia para solicitação de condições especiais para realização da prova 07/04/2020 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 08/04/2020 

Divulgação da solicitação de condições especiais para realização da prova 16/04/2020 

Recurso à solicitação de condições especiais para realização da prova 17 e 22/04/2020 

Divulgação da decisão relativa ao indeferimento ou deferimento dos recursos quanto à 
solicitação de condições especiais para realização da prova 

24/04/2020 

Consulta/Impressão do Cartão Definitivo de Inscrição (CDI) via internet, com os locais e 

horários da prova objetiva 
24/04/2020 

PROVA OBJETIVA 10/05/2020 

Divulgação do Gabarito (a partir de) 10/05/2020 

Recebimento de recursos contra questões e o gabarito 11 a 12/05/2020 

Divulgação, na internet, do resultado do julgamento dos recursos contra as questões e os 
gabaritos preliminares da prova objetiva 

22/05/2020 

Divulgação do resultado da prova objetiva e classificação após recurso 22/05/2020 

Recebimento de recursos contra resultado da prova objetiva e classificação 25 e 26/05/2020 

Divulgação do resultado de recursos contra resultado da prova objetiva e classificação 03/06/2020 

RESULTADO FINAL APÓS RECURSOS 08/06/2020 

Homologação (após) 09/06/2020 

Fortuna de Minas, 20 de março de 2020. 
 

Patrick Campos Diniz 
Prefeito do Município de Fortuna de Minas 
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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

 

O Município de Fortuna de Minas, por medida de segurança, informa que em função da 

pandemia do corona vírus (Covid-19) e da paralisação nas atividades em alguns órgãos do 

município, a divulgação do CDI (cartão definitivo de inscrição),referente ao Processo de Seleção 

Pública, edital 01/19, será no dia 18 de março de 2020. 

Fortuna de Minas, 16 de março de 2020. 

 

 

 

 

Claudio Garcia Maciel 
Vice Prefeito do Município de Fortuna de Minas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

2° RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 01/2020 

O Prefeito Municipal de Fortuna de Minas, no Estado de Minas Gerais, PATRICK CAMPOS 

DINIZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a 2ª 

RETIFICAÇÃO do Processo Seletivo Público – PSP-Edital Nº 01/2020. 

Onde se lê: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Público destina-se à seleção de Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Endemias, pelo regime celetista, visando a composição do quadro de vagas 

estabelecido no ANEXO I, durante a validade deste Processo Seletivo. 

Leia se: 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Público destina-se à seleção de Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Combate as Endemias, pelo regime celetista, visando a composição do quadro de 

vagas estabelecido no ANEXO I, durante a validade deste Processo Seletivo. 

Onde se lê: 

10. DAS PROVAS 

QUADRO IV 

CARACTERÍSTICAS DAS PROVAS OBJETIVAS 

ESCOLARIDADE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Emprego Público  Provas 
Nº de 

questões 
Peso 

Pontuação 

Máxima 

Característica 

Agente Comunitário de 

Saúde e Agente de 

Endemias 

Língua Portuguesa 12 2 24 pontos 
Eliminatória e 

Classificatória 
Conhecimentos 

Específicos 

13 2 26 pontos 

TOTAL DE 

QUESTÕES  
25 

PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL 50 pontos 

Leia se: 

10. DAS PROVAS 

 

QUADRO IV 

CARACTERÍSTICAS DAS PROVAS OBJETIVAS 

ESCOLARIDADE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Emprego Público  Provas 
Nº de 

questões 
Peso 

Pontuação 

Máxima 

Característica 

Agente Comunitário de 

Saúde e Agente de 

Combate as Endemias 

Língua Portuguesa 12 2 24 pontos 
Eliminatória e 

Classificatória 
Conhecimentos 

Específicos 

13 2 26 pontos 

TOTAL DE 

QUESTÕES  
25 

PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL 50 pontos 
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Onde se lê: 

ANEXO I  
DO EMPREGO PÚBLICO / CÓDIGOS DE INSCRIÇÃO / VAGAS / REQUISITOS / CARGA 
HORÁRIA SEMANAL /VENCIMENTO MENSAL E TAXA DE INSCRIÇÃO. 

QUADRO II 

EMPREGO PÚBLICO: AGENTE DE ENDEMIAS 

CÓDIGO 
DISTRITO 

SANITÁRIO 

VAGAS  

REQUISITOS 

BÁSICOS 
VENCIMENTO  

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL  

 TAXA DE 

INSCRIÇÃO Ampla 

Concorrência 

Pessoas 

com 

deficiência 

Negros 

20% 
Total 

107 Região 1 1 - - 1 Residir, desde 

a data da 

publicação do 

Edital de 

Seleção 

Pública, na 

área da 

comunidade 

distrital em 

que vai atuar; 

Ensino 

fundamental 

Completo. 

R$ 1.250,00 (um 

mil duzentos e 

cinquenta reais) 

40h R$ 51,00 

108 Região 2 1 - - 1 

TOTAL DE VAGAS 2 

 

Leia se: 

ANEXO I  
DO EMPREGO PÚBLICO / CÓDIGOS DE INSCRIÇÃO / VAGAS / REQUISITOS / CARGA 
HORÁRIA SEMANAL /VENCIMENTO MENSAL E TAXA DE INSCRIÇÃO. 

QUADRO II 

EMPREGO PÚBLICO: AGENTE DE ENDEMIAS 

CÓDIGO 
DISTRITO 

SANITÁRIO 

VAGAS  

REQUISITOS 

BÁSICOS 
VENCIMENTO  

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL  

 TAXA DE 

INSCRIÇÃO Ampla 

Concorrência 

Pessoas 

com 

deficiência 

Negros 

20% 
Total 

107 / 

108  

Todo 

Município 
2 - - 2 

Residir, 

desde a data 

da 

publicação 

do Edital de 

Seleção 

Pública, na 

Cidade de 

Fortuna de 

Minas; 

Ensino 

fundamental 

Completo. 

R$ 1.250,00 

(um mil 

duzentos e 

cinquenta 

reais) 

40h R$ 51,00 

TOTAL DE VAGAS 2 
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Onde se lê: 
ANEXO II  

DAS ESPECIFICAÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO E SUA DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
QUADRO I 

Emprego Público: 

Emprego Público Regime Jurídico Descrição Sumária 

Agente Comunitário de 

Saúde 

Celetista, nos termos da Lei 

Complementar nº 025, de 07 de 

janeiro de 2004, e suas 

alterações, e da Consolidação 

das Leis Trabalhistas – CLT, em 

consonância com a 

normatização da Lei Federal n° 

11.350, de 5 de outubro de 

2006. 

Exercer atividades de prevenção de 

doenças e promoção da saúde, mediante 

ações domiciliares ou comunitárias, 

individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e 

a legislação municipal vigente, sob 

supervisão do gestor municipal. 

Agente Comunitário de 

Endemias 

Celetista, nos termos da Lei 

Complementar nº 025, de 07 de 

janeiro de 2004, e suas 

alterações, e da Consolidação 

das Leis Trabalhistas – CLT, em 

consonância com a 

normatização da Lei Federal n° 

11.350 de 5 de outubro de 2006. 

Exercício de atividades de vigilância, 

prevenção e controle de doenças 

endêmicas e infectocontagiosas e 

promoção da saúde, mediante ações de 

vigilância de endemias e seus vetores, 

inclusive, se for o caso, fazendo uso de 

substâncias químicas, abrangendo 

atividades de execução de programas de 

saúde, desenvolvidas em conformidade 

com as diretrizes do SUS e sob 

supervisão do gestor municipal. 

 
Leia-se: 

 
ANEXO II  

DAS ESPECIFICAÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO E SUA DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
QUADRO I 

Emprego Público: 

Emprego Público Regime Jurídico Descrição Sumária 

Agente Comunitário de 

Saúde 

Celetista, nos termos da Lei 

Complementar nº 025, de 07 de 

janeiro de 2004, e suas 

alterações, e da Consolidação 

das Leis Trabalhistas – CLT, em 

consonância com a 

normatização da Lei Federal n° 

11.350, de 5 de outubro de 

2006. 

Exercer atividades de prevenção de 

doenças e promoção da saúde, mediante 

ações domiciliares ou comunitárias, 

individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e 

a legislação municipal vigente, sob 

supervisão do gestor municipal. 

Agente de Combate as 

Endemias 

Celetista, nos termos da Lei 

Complementar nº 025, de 07 de 

janeiro de 2004, e suas 

alterações, e da Consolidação 

das Leis Trabalhistas – CLT, em 

consonância com a 

Exercício de atividades de vigilância, 

prevenção e controle de doenças 

endêmicas e infectocontagiosas e 

promoção da saúde, mediante ações de 

vigilância de endemias e seus vetores, 

inclusive, se for o caso, fazendo uso de 
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normatização da Lei Federal n° 

11.350 de 5 de outubro de 2006. 

substâncias químicas, abrangendo 

atividades de execução de programas de 

saúde, desenvolvidas em conformidade 

com as diretrizes do SUS e sob 

supervisão do gestor municipal. 

 

Onde se lê: 

ANEXO III  

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E DAS SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 

 EMPREGO PÚBLICO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE ENDEMIAS 

 

1. LÍNGUA PORTUGUESA 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  

Noções de linguagem. Leitura, compreensão e interpretação de textos. Sequências textuais: 

informação, descrição, injunção, narração e argumentação. Espaço, tempo e foco no texto 

narrativo. Noções de gêneros textuais. Estrutura e formação de palavras. Ortografia (atualizada 

conforme as regras do Novo Acordo Ortográfico). Fonética, morfema e grafema. Encontros 

vocálicos e encontros consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas.  Classes de palavras: 

adjetivo, advérbio, artigo, preposição, conjunção, interjeição, numeral, pronome, substantivo e 

verbo. Acentuação gráfica e uso do acento grave (ocorrência da crase). Sinais de pontuação. 

Período: classificação das orações coordenadas e subordinadas. Concordância nominal e 

concordância verbal. Regência verbal. Colocação dos pronomes átonos: próclise, mesóclise e 

ênclise. Sintaxe: funções dos termos da oração: essenciais, integrantes e acessórios. 

Predicação verbal, nominal e verbo-nominal. Noções de coerência e coesão. Semântica: 

linguagem conotativa e denotativa. Significado de palavras. Sinônimos, antônimos, homônimos e 

parônimos. Figuras de linguagem: comparação, metáfora, metonímia, antítese, paradoxo, 

gradação, eufemismo, hipérbole, prosopopeia, catacrese, pleonasmo, sinestesia, ironia, elipse e 

silepse (de pessoa e gênero). 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 48. ed. São Paulo: 
IBEP, 2009. 

CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 6. ed. Rio de 
Janeiro: Lexikon, 2013. 

KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São 
Paulo: Contexto. 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
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NEVES, Maria Helena de Moura. Guia de uso do português: confrontando regras e usos. 2. ed. 
São Paulo: Unesp, 2012. 

SACCONI, Luiz Antonio. Nossa gramática completa. 31. ed. São Paulo: Nova Geração, 2011. 

2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

Constituição da República Federativa do Brasil: saúde. Legislação do Sistema Único de Saúde 

(SUS): organização, princípios e diretrizes. Promoção, prevenção e proteção à saúde. Política 

Nacional de Atenção Básica: Diretrizes, normas e organização da assistência à saúde, incluindo 

os novos direcionamentos. Participação e controle social no SUS. Política Nacional de 

Humanização. 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal; 1988. Título 

VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgânica 

da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras Providências. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 1990 - Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Entendendo o SUS. Brasília, 2007. Disponível em: 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf 

BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011, Regulamenta a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde-SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria 2.436 de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 

Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Disponível no Diário Oficial da 

União nº 183, de 22/09/2017 – Seção 01 – página 68 a 76. http://portal.imprensanacional.gov.br/ 

BRASIL. Ministério da Saúde. ABC do SUS - doutrinas e princípios. Brasília, 1990. Disponível 

em: http://biblioteca.planejamento.gov.br/biblioteca-tematica-1/textos/saude-epidemias-

xcampanhas-dados-descobertas/texto-17-abc-do-sus-doutrinas-e-principios.pdf 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm
http://portal.imprensanacional.gov.br/
http://biblioteca.planejamento.gov.br/biblioteca-tematica-1/textos/saude-epidemias-xcampanhas-dados-descobertas/texto-17-abc-do-sus-doutrinas-e-principios.pdf
http://biblioteca.planejamento.gov.br/biblioteca-tematica-1/textos/saude-epidemias-xcampanhas-dados-descobertas/texto-17-abc-do-sus-doutrinas-e-principios.pdf
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BRASIL. Ministério da Saúde. Emenda Constitucional n. 29, de 13 de setembro de 2000 - Altera 

os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição Federal e acrescenta artigo ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, para assegurar os recursos mínimos para o 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde. Disponível em:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc29.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei 9.836, de 23 de setembro de 1999 - (Acrescenta dispositivos à 

Lei n.º 8.080). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9836.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei 11.108, de 07 de abril de 2005 - (Altera a Lei n.º 8.080). 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei 10. 424, de 15 de abril de 2002 - (Acrescenta capítulo e artigo 

à Lei n.º 8.080). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10424.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de 

orientação sobre o programa de saúde da família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 

2001. Disponível em: http://dtr2002.saude.gov.br/caadab/arquivos%5Cguia_psf1.pdf 

BRASIL. LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006. Regulamenta o § 5º do art. 198 da 

Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 

2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm 

Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 

Saúde, Departamento de Atenção. Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

e-SUS Atenção Básica: manual do Sistema com Coleta de Dados Simplificada: CDS [recurso 

eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Secretaria-Executiva. – 

Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 

 

Leia-se: 

ANEXO III  

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E DAS SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 

 EMPREGO PÚBLICO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE AS 

ENDEMIAS 

 

1. LÍNGUA PORTUGUESA 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc29.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9836.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10424.htm
http://dtr2002.saude.gov.br/caadab/arquivos%5Cguia_psf1.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  

Noções de linguagem. Leitura, compreensão e interpretação de textos. Sequências textuais: 

informação, descrição, injunção, narração e argumentação. Espaço, tempo e foco no texto 

narrativo. Noções de gêneros textuais. Estrutura e formação de palavras. Ortografia (atualizada 

conforme as regras do Novo Acordo Ortográfico). Fonética, morfema e grafema. Encontros 

vocálicos e encontros consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas.  Classes de palavras: 

adjetivo, advérbio, artigo, preposição, conjunção, interjeição, numeral, pronome, substantivo e 

verbo. Acentuação gráfica e uso do acento grave (ocorrência da crase). Sinais de pontuação. 

Período: classificação das orações coordenadas e subordinadas. Concordância nominal e 

concordância verbal. Regência verbal. Colocação dos pronomes átonos: próclise, mesóclise e 

ênclise. Sintaxe: funções dos termos da oração: essenciais, integrantes e acessórios. 

Predicação verbal, nominal e verbo-nominal. Noções de coerência e coesão. Semântica: 

linguagem conotativa e denotativa. Significado de palavras. Sinônimos, antônimos, homônimos e 

parônimos. Figuras de linguagem: comparação, metáfora, metonímia, antítese, paradoxo, 

gradação, eufemismo, hipérbole, prosopopeia, catacrese, pleonasmo, sinestesia, ironia, elipse e 

silepse (de pessoa e gênero). 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 48. ed. São Paulo: 
IBEP, 2009. 

CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 6. ed. Rio de 
Janeiro: Lexikon, 2013. 

KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São 
Paulo: Contexto. 

NEVES, Maria Helena de Moura. Guia de uso do português: confrontando regras e usos. 2. ed. 
São Paulo: Unesp, 2012. 

SACCONI, Luiz Antonio. Nossa gramática completa. 31. ed. São Paulo: Nova Geração, 2011. 

2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

Constituição da República Federativa do Brasil: saúde. Legislação do Sistema Único de Saúde 

(SUS): organização, princípios e diretrizes. Promoção, prevenção e proteção à saúde. Política 

Nacional de Atenção Básica: Diretrizes, normas e organização da assistência à saúde, incluindo 

os novos direcionamentos. Participação e controle social no SUS. Política Nacional de 

Humanização. 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal; 1988. Título 

VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
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BRASIL. Ministério da Saúde. Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgânica 

da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras Providências. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 1990 - Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Entendendo o SUS. Brasília, 2007. Disponível em: 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf 

BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011, Regulamenta a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde-SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria 2.436 de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 

Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Disponível no Diário Oficial da 

União nº 183, de 22/09/2017 – Seção 01 – página 68 a 76. http://portal.imprensanacional.gov.br/ 

BRASIL. Ministério da Saúde. ABC do SUS - doutrinas e princípios. Brasília, 1990. Disponível 

em: http://biblioteca.planejamento.gov.br/biblioteca-tematica-1/textos/saude-epidemias-

xcampanhas-dados-descobertas/texto-17-abc-do-sus-doutrinas-e-principios.pdf 

BRASIL. Ministério da Saúde. Emenda Constitucional n. 29, de 13 de setembro de 2000 - Altera 

os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição Federal e acrescenta artigo ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, para assegurar os recursos mínimos para o 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde. Disponível em:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc29.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei 9.836, de 23 de setembro de 1999 - (Acrescenta dispositivos à 

Lei n.º 8.080). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9836.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei 11.108, de 07 de abril de 2005 - (Altera a Lei n.º 8.080). 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei 10. 424, de 15 de abril de 2002 - (Acrescenta capítulo e artigo 

à Lei n.º 8.080). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10424.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de 

orientação sobre o programa de saúde da família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 

2001. Disponível em: http://dtr2002.saude.gov.br/caadab/arquivos%5Cguia_psf1.pdf 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm
http://portal.imprensanacional.gov.br/
http://biblioteca.planejamento.gov.br/biblioteca-tematica-1/textos/saude-epidemias-xcampanhas-dados-descobertas/texto-17-abc-do-sus-doutrinas-e-principios.pdf
http://biblioteca.planejamento.gov.br/biblioteca-tematica-1/textos/saude-epidemias-xcampanhas-dados-descobertas/texto-17-abc-do-sus-doutrinas-e-principios.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc29.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9836.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10424.htm
http://dtr2002.saude.gov.br/caadab/arquivos%5Cguia_psf1.pdf
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BRASIL. LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006. Regulamenta o § 5º do art. 198 da 

Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 

2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm 

Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 

Saúde, Departamento de Atenção. Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

e-SUS Atenção Básica: manual do Sistema com Coleta de Dados Simplificada: CDS [recurso 

eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Secretaria-Executiva. – 

Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2020 
ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nome completo do (a) requerente:_____________________________________________________ 

Número da identidade:______________________________________________________________ 

Número da inscrição do(a) candidato(a):_______________________________________________ 

Telefones com código de área para contato:__________________________________________________  

E-mail para contato:_____________________________________________________________________ 

Endereço Completo: ____________________________________________________________________  

DADOS BANCÁRIOS DO CANDIDATO: 

Nome e número do banco: _______________________________________________________  

Nome e número da agência com dígito:_____________________________________________  

Número da conta corrente ou poupança do titular da conta (não pode ser conta salário): 

_____________________________________________________________________________________  

CPF:_________________________________________________________________________________ 

 

O(a) candidato(a) acima qualificado(a), vem REQUERER a DEVOLUÇÂO da taxa de inscrição referente 

ao Processo Seletivo Público, destinado à seleção de Agente Comunitário de Saúde e Agente de 

Endemias, pelo regime celetista em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Fortuna de Minas. 

1 - A restituição da taxa de inscrição deverá ser requerida pelo candidato ou por procurador devidamente 

constituído, por meio de preenchimento, assinatura e entrega de formulário disponibilizado. 

2. A este formulário deverão ser anexadas cópias (xerox) dos seguintes documentos referentes ao 

candidato (requerente): Identidade e comprovante de conta bancaria em nome do requerente. 

3. Este formulário de restituição deverá ser entregue ou enviado, diretamente pelo candidato ou por 

terceiro, devidamente preenchido e assinado pelo candidato e acompanhado da cópia do documento 

mencionado no item 2, em envelope fechado, tamanho ofício, por uma das seguintes formas: 

a) na Funec, no endereço: Rua Coimbra, nº 100, 2º andar, bairro Santa Cruz Industrial, Contagem/MG, 

CEP 32.340-490, no horário de 8h às 12h e de 13 às 17h, de 2ª a 6ª feira (exceto feriado e recesso). 

b) via Sedex ou AR, postado nas agências dos correios, com custo por conta do candidato, endereçado à 

Funec, no endereço: Rua Coimbra, nº 100, 2º andar, bairro Santa Cruz Industrial, Contagem/MG, CEP 

32.340-490. 

4. No envelope, na parte frontal, deverá constar Ref. Restituição da Taxa de Inscrição – Prefeitura 

Municipal de Fortuna de Minas/MG, Processo Seletivo Público, Edital nº 01/2020, nome completo, número 

da inscrição e número do documento de identidade do candidato. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Fortuna de Minas, ____ de ______________________de 2020. 

______________________________________________________________ 

Assinatura do (a) requerente ou de seu procurador devidamente credenciado 

______________________________________________________________________ 

Nome do procurador 

Para uso da Comissão de Concursos Públicos e Processos Seletivos da Funec para o – Prefeitura 

Municipal de Fortuna de Minas/MG, Processo Seletivo Público, Edital nº 01/2020. 

(   ) DEFERIDO (   ) INDEFERIDO 

De Acordo:_______________________________________________ Em: ___/ ____/ 20____ 

Assinatura/matrícula 
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Permanecendo inalteradas as demais termos. 

 

Fortuna de Minas, 12 de março de 2020. 

 

Cláudio Garcia Maciel 
Vice - Prefeito do Município de Fortuna de Minas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2020 
 

1ª RETIFICAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Fortuna de Minas, no Estado de Minas Gerais, PATRICK 

CAMPOS DINIZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

torna pública a 1ª RETIFICAÇÃO do Processo Seletivo Público – PSP-Edital Nº 01/2020. 

 

1) O Anexo I passa vigorar a seguinte redação:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
EDITAL Nº 01/2020 

 
ANEXO I  

 
DA FUNÇÃO PÚBLICA / CÓDIGOS DE INSCRIÇÃO / VAGAS / REQUISITOS / CARGA 
HORÁRIA SEMANAL /VENCIMENTO MENSAL E TAXA DE INSCRIÇÃO. 

 

QUADRO I 

FUNÇÃO PÚBLICA: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CÓDIGO 

DISTRITO 

SANITÁRIO 

VAGAS  

REQUISITOS 

BÁSICOS 
VENCIMENTO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL  

 TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
Ampla 

Concorrência 

Pessoas 

com 

deficiência 

Negros 

20% 

Total 

101 
Micro 

Região 1 
1 - - 1 

Residir, desde 

a data da 

publicação do 

Edital de 

Seleção 

Pública, na 

área da 

comunidade 

distrital em 

que vai atuar; 

Ensino Médio 

Completo 

 

R$ 1.250,00 

(um mil 

duzentos e 

cinquenta 

reais) 

40h R$ 51,00 

102 
Micro 

Região 2 
1 - - 1 

104 
Micro 

Região 4 
1 - - 1 

105 
Micro 

Região 5 
1 - - 1 

106 
Micro 

Região 6 
1 - - 1 
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FUNÇÃO PÚBLICA: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CÓDIGO 

DISTRITO 

SANITÁRIO 

VAGAS  

REQUISITOS 

BÁSICOS 
VENCIMENTO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL  

 TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
Ampla 

Concorrência 

Pessoas 

com 

deficiência 

Negros 

20% 

Total 

109 
Micro 

Região 7 
1 - - 1 

TOTAL DE VAGAS 6     

 

QUADRO II 

FUNÇÃO PÚBLICA: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

CÓDIGO 

DISTRITO 

SANITÁRIO 

VAGAS  

REQUISITOS 

BÁSICOS 
VENCIMENTO  

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL  

 TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
Ampla 

Concorrência 

Pessoas 

com 

deficiência 

Negros 

20% 

Total 

107 Região 1 1 - - 1 Residir, desde 

a data da 

publicação do 

Edital de 

Seleção 

Pública, na 

área da 

comunidade 

distrital em 

que vai atuar; 

Ensino Médio 

Completo 

R$ 1.250,00 

(um mil 

duzentos e 

cinquenta 

reais) 

40h R$ 51,00 

108 Região 2 1 - - 1 

TOTAL DE VAGAS 2     
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2) Mapa de divisão de micro área de Fortuna de Minas 

 

LEGENDA 

  Listra (Azul) Micro Área 01 

  Quadriculado (Amarelo) Micro Área 02 

  Área Rural de Córrego de Areia Micro Área 04 

  Área Rural de Beira Córrego Micro Área 05 

  Área Rural de Três Barras Micro Área 06 

Pontilhado (Laranja) Micro Área 07 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE 
MINAS-MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
EDITAL Nº 01/2020 

 

Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas/MG – Processo Seletivo Público nº 01/2020 
 

 Página 4 de 7 
  

 

 

2.1. Micro Área 01 -  Listra (Azul) 
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2.2. MICRO ÁREA 02 - Quadriculado (Amarelo) 
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2.3. MICRO ÁREA 07 - Pontilhado (Laranja) 
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3) Os mapas de divisão de micro área estarão disponíveis aos candidatos para 

esclarecimento quanto à área que pertence, no endereço relacionado no 

QUADRO abaixo: 

CRAS - Fortuna de Minas - Rua Alvorada, n° 440 – Centro – Fortuna de Minas 

– MG – CEP: 35760-000  

Horário: de segunda-feira a quinta-feira, de 8h a 11h e de 12h a 17h e sexta-

feira, de 8h a 11h e de 12 a 16h. 

Telefone (31) 3716- 7370 

 

 

Fortuna de Minas, 11 de fevereiro de 2020. 

 

Patrick Campos Diniz 

Prefeito do Município de Fortuna de Minas  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2020 

O Prefeito Municipal de Fortuna de Minas, no Estado de Minas Gerais, PATRICK CAMPOS 

DINIZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, Lei Orgânica de 

Fortuna de Minas, de 20 de dezembro de 2012, Lei Complementar Municipal nº 56, de 14 de 

setembro de 2017, Lei Complementar n° 25, de 07 de janeiro de 2004, Lei Federal n° 11.350, de 

05 de outubro de 2006, bem como suas respectivas alterações, divulga e estabelece normas 

específicas para abertura das inscrições e a realização de Processo Seletivo Público - PSP, de 

candidatos ao provimento de vagas e composição de quadro reserva para contratações 

referentes aos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Anexo I, dentro do prazo de validade deste processo, 

nos termos  das disposições constitucionais referentes ao assunto, da Legislação Municipal 

vigente e das normas estabelecidas neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Público destina-se à seleção de Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Endemias, pelo regime celetista, visando a composição do quadro de vagas 

estabelecido no ANEXO I, durante a validade deste Processo Seletivo. 

1.2. O presente Processo Seletivo Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais 

aditamentos, retificações, assim como pelas instruções, comunicações e convocações dele 

decorrentes, obedecidas as legislações pertinentes, e sua execução realizar-se-á sob a 

responsabilidade da Fundação de Ensino de Contagem – Funec. 

1.3. O exercício das atividades de que trata este Processo Seletivo Público dar-se-á junto à 

Secretária Municipal de Educação. 

1.4. A opção do candidato por concorrer a um Emprego Público é ato de vontade própria 

expressa quando da inscrição. Em nenhuma hipótese, será efetuada a convocação de candidato 

em Emprego Público diferente daquele optado no ato da inscrição. 

1.5. O presente Edital possui os seguintes anexos: 

Anexo I - Dos Códigos de Inscrição, Denominação do Emprego Público, Número de Vagas, 
Remuneração, jornada e taxa de inscrição; 
Anexo II – Das especificações do Emprego Público e sua descrição sumária; 
Anexo III – Dos Conteúdos Programáticos; 
Anexo IV –Do Cronograma Básico; 
Anexo V - Modelo de Requerimento/Declaração de isenção da taxa de inscrição; 
Anexo VI - Formulário de Requerimento de Prova Especial ou de Condição(ões) Especial(is). 
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2. DO NÚMERO DE VAGAS E DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONVOCAÇÃO 

2.1. O número de vagas a serem preenchidas neste Processo Seletivo Público é o estabelecido 

no ANEXO I deste Edital, descritos em QUADRO I e QUADRO II. 

2.2. O candidato classificado no Processo Seletivo Público de que trata este Edital será 

convocado de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, durante a vigência 

do Processo Seletivo Público para o Emprego Público pelo qual optou por concorrer, desde que 

atendidas as seguintes exigências: 

a) ser aprovado no Processo Seletivo Público, na forma estabelecida neste Edital; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, nos termos do § 1º, art. 12, da Constituição da República Federativa do Brasil; 

c) estar em dia com as obrigações eleitorais; 

d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

e) comprovar estar cursando ou já ter concluído o ensino fundamental ou comprovar experiência 

de no mínimo 1(um) ano no exercício de atividades próprias do emprego público de agente 

comunitário de saúde; 

f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Emprego Público, a ser aferida 

em perícia médica, realizada por unidade pericial competente da Prefeitura Municipal de Fortuna 

de Minas, nos termos da legislação vigente; 

h) apresentar a documentação completa exigida pelo Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, para admissão; 

2.3. Só poderão ser contratados os candidatos aprovados que percebam simultaneamente 

proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 42 e art. 142 da Constituição da República 

Federativa do Brasil, com a remuneração de Emprego Público, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição, desde que haja compatibilidade 

de horários; 

a) Não poderá ser contratado o candidato aprovado no Processo Seletivo Público que tenha 

idade igual ou acima de 70 (setenta) anos, nos termos do art. 40, § 1º, II da Constituição da 

República Federativa do Brasil; 

b) Não poderá ser contratado o candidato demitido conforme Parágrafo Único do art. 145 da Lei 

complementar Municipal nº 25/2004. 
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3. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

3.1. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES 

3.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.  

3.1.2. Antes de efetuar a inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 

conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos certificando-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos.  

3.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  

3.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.  

3.1.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio 

eletrônico ou outro meio que não os estabelecidos neste Edital.  

3.1.6. A Ficha de Isenção, o Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à 

taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis.  

3.1.7. O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de 

submeter-se ao Processo Seletivo Público. 

3.1.8. O candidato poderá concorrer somente para um único Emprego Público, conforme 

discriminado no ANEXO I deste Edital, devendo indicá-lo no Requerimento Eletrônico de Inscrição.  

3.1.9. Confirmados os dados no Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos, em 

nenhuma hipótese, pedidos de alteração referentes ao Emprego Público, bem como, transferência 

de inscrições ou da isenção da taxa de inscrição entre pessoas, alteração de locais de prova e 

alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a 

condição de pessoas com deficiência ou para negros ou pardos. 

3.1.10. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição determinará o cancelamento 

automático do Requerimento Eletrônico de Inscrição.  

3.1.11. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou na Ficha de 

Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Funec e a Prefeitura 

Municipal de Fortuna de Minas, de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, 

endereço inexato ou incompleto ou código incorreto referente ao Emprego Público pretendido, 

fornecidas pelo candidato.  

3.1.12.  A Funec e a Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas não se responsabilizarão, quando 

os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições não recebidas por falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de 
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ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios 

que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 

3.1.13. Caso o candidato, por motivos de ordem técnica, não consiga efetuar sua inscrição ou 

imprimir o boleto bancário, ou imprimir o comprovante Definitivo de Inscrição - CDI, deverá entrar 

em contato com a Funec em uma das seguintes formas: 

a) através do telefone: (31) 3391-6187 ou do endereço eletrônico 

funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br; 

b) pessoalmente ou por terceiro munido de procuração com poderes específicos, no endereço: 

Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490 no horário das 8h às 

12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriado e recesso), conforme datas ou 

períodos constantes no edital e seus anexos. 

3.1.14. Não se exigirá do candidato cópia de qualquer documento no ato do preenchimento do 

Requerimento Eletrônico de Inscrição. 

3.1.15. É de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade dos dados informados na Ficha 

de Isenção. 

3.1.16. A Fundação de Ensino de Contagem – Funec e a Prefeitura Municipal de Fortuna de 

Minas disponibilizarão computadores para as pessoas que não têm acesso à internet, para que 

possam realizar suas inscrições, nos endereços a seguir relacionados: 

QUADRO I 
LOCAL, ENDEREÇO E FUNCIONAMENTO 

LOCAL ENDEREÇO FUNCIONAMENTO 

Fundação de Ensino de 

Contagem – Funec 

Rua Coimbra, n° 100 - Santa Cruz 

Industrial, Contagem - MG, CEP 

32340-490 

Tel. 31-3391-6187. 

De segunda a sexta-feira, das 8h às 12h 

e das 13h às 17h (exceto feriado ou 

recesso). 

Prefeitura Municipal de Fortuna 

de Minas / Secretaria Municipal 

de Administração 

Av. Renato Azeredo, 210. Fortuna de 

Minas/MG - CEP 35760-000  

Tel. 31-3716-7111 

De segunda a sexta-feira, das 8h às 12h 

e das 13h às 16h (exceto feriado ou 

recesso). 

CRAS - Fortuna de Minas - 

Rua Alvorada – 440 – Centro – 

Fortuna de Minas – MG – CEP: 

35760-000 – Telefone 31-3716-7370 

De segunda a quinta de 8 às 11h e de 

12 às 17hs e sexta-feira e 8 às 11 e de 

12 às 16h. 

mailto:funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE 
MINAS-MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
EDITAL Nº 01/2020 

 

Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas/MG – Processo Seletivo Público nº 01/2020 
 

 Página 5 de 44 
  

 

3.1.17. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concursos, das 9h (nove horas) do dia 05 de fevereiro de 2020 às 

23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 27 de fevereiro de 2020 por 

meio do link correspondente às inscrições do Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal 

de Fortuna de Minas, efetuando sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a 

seguir: 

a) Ler atentamente o edital disponível no endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concursos; 

b) Preencher o requerimento eletrônico de inscrição, indicando o código da opção da função a 

que concorrerá, de acordo com o Anexo I deste edital, confirmar os dados cadastrados e 

transmiti-los pela internet; 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da respectiva inscrição; 

d) Efetuar o pagamento, em dinheiro, da importância referente à inscrição expressa no subitem 

3.1., de acordo com o nível de escolaridade do emprego público para à qual irá concorrer, até o 

dia 28 de fevereiro de 2020.  

3.1.18. O boleto bancário a que se refere o subitem 3.1.17., alínea “c”, será emitido em nome do 

requerente e deverá ser impresso a laser ou jato de tinta, para possibilitar a correta leitura dos 

dados e do código de barras e ser pago até o dia 28 de fevereiro de 2020. 

3.1.19. Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, efetuar até o dia 28 

de fevereiro de 2020, em agência bancária, o pagamento do valor da taxa de inscrição 

impresso no boleto bancário, observados os horários do atendimento e das transações 

financeiras de cada instituição bancária.  

3.1.20. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento da respectiva 

inscrição, considerando, como data limite para o pagamento da taxa, o último dia útil que 

antecede o feriado, desde que dentro do período determinado por este edital. 

3.1.21. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão 

durante o período de inscrição determinado no subitem 3.1.17 deste edital, ou seja, até o dia 28 

de fevereiro de 2020 – data-limite para o pagamento da taxa de inscrição.  

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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3.1.22. A impressão do boleto bancário ou de sua segunda via em outro tipo de impressora que 

não a laser ou jato de tinta é de exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se a 

Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas e a Funec de eventuais dificuldades na leitura do 

código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

3.1.23. A inscrição somente será processada e validada após a instituição bancária confirmar à 

Funec o pagamento da respectiva taxa concernente ao candidato, sendo automaticamente 

cancelado o requerimento eletrônico de inscrição deste em caso de não comprovação do 

pagamento tempestivo da taxa. 

3.1.24. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados 

após a data estabelecida no subitem 3.1.17 deste edital.  

3.1.25. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 

transferência ou depósito em conta corrente, DOC, cheque, ordens de pagamento ou qualquer 

outra forma diferente daquela prevista neste edital. 

3.1.26. O comprovante de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem 

rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento feito até o dia 28 

de fevereiro de 2020.  

3.1.27. Não serão válidas as inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a data 

estabelecida no boleto bancário. 

3.1.28. Havendo mais de uma inscrição paga, independentemente da função escolhida, 

prevalecerá a última inscrição cadastrada, isto é, a de data e horário mais recentes. As demais 

inscrições realizadas não serão consideradas mesmo que sejam para funções diferentes e o valor 

da taxa de inscrição não será devolvido. 

3.1.29. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato 

neste Processo Seletivo Público. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou 

acompanhado do respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite do 

vencimento, 28 de fevereiro de 2020, não sendo considerado para tal o simples agendamento de 

pagamento. 

3.1.30. Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo, houver inconsistência do 

pagamento da taxa de inscrição, ficando o candidato obrigado a se manifestar, formalmente, nos 

termos do subitem 3.1.17., alínea “a”. 
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3.1.31. A listagem dos candidatos que tiverem as suas inscrições deferidas será publicada no 

endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos, e no sitio Oficial da Prefeitura Municipal 

de Fortuna de Minas – www.fortunademinas.mg.gov.br/site; até o dia 16 de março de 2020. 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA. 

4.1. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

4.1.1. Em conformidade com o disposto no Decreto Federal n° 9.508/2018, ficam reservadas 5% 

(cinco por cento) das vagas de cada Emprego Público deste Processo Seletivo Público para 

pessoas com deficiência, desde que as atribuições do Emprego Público sejam compatíveis com 

a deficiência do candidato.  

4.1.1.1. Conforme o §2º do art. 37 do Decreto Federal nº. 3.298/1999, se na aplicação do 

percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada Emprego Público 

resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 

subsequente, respeitado o limite máximo de 20% (vinte por cento). 

4.1.1.2. Caso não haja candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com 

deficiência, essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados na ampla concorrência, 

com estrita observância da ordem de classificação.  

4.1.2. Surgindo novas vagas no decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo Público, 

5% (cinco por cento) delas serão, igualmente, destinadas a candidatos com deficiência já 

aprovados nesse Processo Seletivo Público e será observada a ordem de classificação para a 

convocação de novos candidatos.  

4.1.3. Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições previstas no Decreto Federal nº 

3.298/1999, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Público em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se referem aos critérios de 

aprovação. 

4.1.4. O candidato com deficiência, ao se inscrever no Processo Seletivo Público deverá observar 

a compatibilidade da deficiência com as atribuições do Emprego Público para o qual pretende 

concorrer. 

4.1.5. Poderá concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato com 

deficiência que se enquadrar nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro 

de 2004, a seguir transcrito:  

“Art. 4o. É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 
seguintes categorias: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se 
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
http://www.fortunademinas.mg.gov.br/site
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tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 
2.000Hz e 3.000Hz;  
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 
casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60 o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores;  
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) comunicação;  
b) cuidado pessoal;  
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade;  
e) saúde e segurança;  
f) habilidades acadêmicas;  
g) lazer; e  
h) trabalho. 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.” 

4.1.5.1. Enquadra-se, ainda, como deficiente visual, o candidato com visão monocular, conforme 

a Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

4.1.6. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de 

Inscrição ou da Ficha de Isenção, além de observar os procedimentos descritos no item 03 

deste Edital, deverá proceder da seguinte forma:  

a) inscrever-se como deficiente, manifestando, assim, interesse em concorrer às vagas destinadas 

aos candidatos com deficiência.  

b) selecionar o tipo de deficiência; 

4.1.7. O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do 

Requerimento Eletrônico de Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital, ainda 

que tenha sido solicitado e deferida o reconhecimento da sua inscrição nas condições 

especiais para realização das provas, terá a sua inscrição processada como candidato de 

ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a 

prerrogativa legal. 

4.1.8. O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas para ampla 

concorrência poderá fazê-lo por livre escolha e responsabilidade pessoal, assinalando a referida 
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opção no Requerimento Eletrônico de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às 

vagas reservadas às pessoas com deficiência, conforme disposição legal.  

4.1.9. O candidato com deficiência, classificado para as vagas destinadas às pessoas com 

deficiência, quando da contratação, será submetido a exame médico pré-admissional realizado pela 

Gerência de Medicina e Segurança do Trabalho da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas ou 

entidade designada para este fim, que avaliará a compatibilidade da sua deficiência com as 

atribuições do Emprego Público para o qual prestou o Processo Seletivo Público. 

4.1.9.1. Nos termos do subitem 4.1.9, o classificado deverá apresentar o laudo médico original, 

acompanhado de cópia simples, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes da data do 

exame pré-admissional, assinado, preferencialmente, por médico especialista, que atestará a 

espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código (o correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID), contendo a provável causa da deficiência.  

4.1.9.2. O documento mencionado no item 4.1.9.1, deverá ser entregue na Diretoria de 

Administração de Pessoal, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, 

situada na Avenida Renato Azeredo, n° 210, Centro, Fortuna de Minas-MG, no horário das 8h às 

12h e das 13h às 17h, dentro do prazo previsto para a contratação. 

4.1.9.3. O candidato aprovado deverá apresentar, ainda, um atestado de saúde ocupacional, 

o qual deverá expressar, obrigatoriamente, a categoria em que se enquadra como deficiente, 

nos termos do artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298/1999 e suas alterações, conforme transcrito 

no subitem 4.1.6 deste Edital.  

4.1.9.4. O Laudo Médico citado no subitem 4.1.9.1 será considerado para análise do 

enquadramento previsto no artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298/1999 e suas alterações, 

conforme transcrito no subitem 5.1.5 deste Edital. 

4.1.9.5. O Laudo Médico mencionado nos subitens 4.1.9.1 e 4.1.9.3 terá validade somente para 

este Processo Seletivo Público e não será devolvido. A sua guarda ficará sob a responsabilidade 

da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, que o manterá pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 

anos. 

4.1.9.6. Na falta do laudo médico mencionado nos subitens 4.1.9.1 e 4.1.9.3 ou quando não 

contiver as informações indicadas no item 04 e seus subitens, o candidato perderá o direito de 

permanecer na lista de classificados como pessoa com deficiência e passará para a relação de 

ampla concorrência, obedecida rigorosamente a ordem de classificação. 

4.1.9.7. Os candidatos considerados com deficiência, se classificados, além de figurarem na lista 

geral de classificação (ampla concorrência), terão seus nomes publicados em separado em lista 

específica. 

4.1.9.7.1. O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, 

quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar 

conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a Funec por meio 
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do e-mail funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br, ou, ainda, mediante o envio de 

correspondência para o endereço constante do subitem 4.3.4 deste Edital, para a correção da 

informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição, 

até a data de 27 de fevereiro de 2020. 

4.1.9.8. Caso o candidato, uma vez aprovado, não tenha sido qualificado como pessoa com 

deficiência, passará para a relação de ampla concorrência, obedecida rigorosamente a ordem de 

classificação.  

4.1.9.9.  A primeira contratação de candidato deficiente, classificado no Processo Seletivo Público, 

dar-se-á para preenchimento da 5ª (quinta) vaga relativa ao Emprego Público de que trata o 

presente Edital, e as demais ocorrerão na 21ª (vigésima primeira), 41ª (quadragésima primeira), 

61ª (sexagésima primeira) vaga e assim sucessivamente, durante o prazo de validade do 

Processo Seletivo Público, obedecido o disposto nos itens 4.1.1 e 4.1.2. 

4.2. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

REALIZAÇÃO DE PROVAS. 

4.2.1. O candidato com deficiência poderá requerer, no período da inscrição, atendimento 

especial para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a 

realização destas, conforme previsto art. 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n° 

3.298/1999 e suas alterações, combinado com a Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - 

STJ (visão monocular). O período de solicitação de condições especiais para realização de 

provas é de 05 de fevereiro a 27 de fevereiro de 2020, (salvo nas situações de caso fortuito ou 

força maior). 

4.2.2. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com 

deficiência, assim considerada aquela que possibilita a prestação do exame respectivo, será 

condicionada à solicitação do candidato e à legislação específica, devendo ser observada a 

possibilidade técnica examinada pela Funec. 

4.2.3. O candidato com deficiência deverá solicitar prova especial ou de condições especiais, 

mediante o preenchimento, assinatura e entrega do requerimento, disponível para a solicitação 

no período de 05 de fevereiro a 27 de fevereiro de 2020, (salvo nas situações de caso fortuito 

ou força maior), no endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos, conforme modelo 

constante do ANEXO VI deste edital, em que constará a condição especial de que necessitar 

para a realização da prova, quando houver. 

4.2.4. O requerimento citado no subitem 4.3.3 deverá ser entregue dentro do período das 

inscrições, em uma das seguintes formas: 

a) diretamente pelo candidato ou por terceiro na Funec - Diretoria de Concursos e Processos 

Seletivos, situada à Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490 

no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriado e recesso), 

dentro do prazo previsto no item 4.3.3 deste Edital; 

mailto:funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br
http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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b) via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, à 

Fundação de Ensino de Contagem – Funec - Diretoria de Concursos e Processos Seletivos, 

endereço: Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490 no horário 

das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriado e recesso), conforme 

datas ou períodos constantes no edital e seus anexos. Nesse caso, para a validade do pedido, a 

data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido para postagem conforme período de 

inscrição. 

4.2.4.1. O requerimento deverá ser entregue em envelope fechado, tamanho ofício, contendo na 

parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 

Processo Seletivo Público - EDITAL N° 01/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTUNA DE MINAS 

Referência: REQUERIMENTO 

Nome completo e número de identidade do candidato; 

Emprego Público a que o candidato concorrerá. 

4.2.5. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização 

das provas deverá encaminhar requerimento por escrito, datado e assinado, 

acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, justificando 

a necessidade de tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal n° 

3.298/1999, até o término do período das inscrições. 

4.2.6. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão 

oferecidas provas nesse sistema.  

4.2.7. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão 

oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a, corpo 24.  

4.2.8. O candidato que não estiver concorrendo às vagas reservadas a pessoa com deficiência e 

que por alguma razão necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá 

apresentar à Funec, no período de 05 de fevereiro a 27 de fevereiro de 2020, (salvo nas 

situações de caso fortuito ou força maior), requerimento por escrito (ANEXO VI), datado e 

assinado, indicando as condições de que necessita para a realização das provas e as razões de 

sua solicitação. 

4.2.9. Os requerimentos citados no item 4.3., e seus subitens deverão ser encaminhados nas 

formas previstas nos subitens 4.3.3., e 4.3.4., deste Edital. 

4.2.10. A concessão do atendimento especial fica condicionada à viabilidade e à possibilidade 

técnica examinada pela Funec. 
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4.2.11. A relação de candidatos que tiverem as condições especiais deferidas e/ou indeferidas 

será publicada no Diário Oficial de Fortuna de Minas e no endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concursos, a partir do dia 11 de março de 2020. 

5. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

5.1. Os valores das taxas de inscrição são os constantes no ANEXO I deste edital: 

5.2. O período e procedimentos para Inscrição, disponíveis eletrônica no endereço 

www.contagem.mg.gov.br/concursos das 09 (nove) horas do dia 05 de fevereiro de 2020 às 

23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 27 de fevereiro de 2020. 

5.2.1. Para as pessoas que não têm acesso à Internet, a Funec e a Prefeitura Municipal de 

Fortuna de Minas, disponibilizarão computadores para que possam realizar suas inscrições 

conforme Quadro I, disponível no Item 3.1.16. 

5.2.2. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concursos, das 09 (nove) horas do dia 05 de fevereiro de 2020 às 

23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 27 de fevereiro de 2020, por 

meio do link correspondente às inscrições do Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal 

de Fortuna de Minas – Edital Nº. 01/2020, e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos 

estabelecidos a seguir: 

a) ler atentamente este Edital e seus anexos, disponíveis no endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concursos; 

b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando o código do Emprego Público 

para o qual concorrerá de acordo com o ANEXO I deste Edital, confirmar os dados cadastrados 

e transmiti-los pela Internet; 

c) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente; 

d) efetuar o pagamento da importância referente à inscrição expressa no subitem 5.1, de acordo 

com o Emprego Público para o qual irá concorrer, até o dia 28 de fevereiro de 2020. 

5.2.3. O boleto bancário a que se refere o subitem 5.2.2., alínea “c”, será emitido em nome do 

requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta para possibilitar a correta 

impressão e leitura dos dados e do código de barras e ser pago até o dia 28 de fevereiro de 

2020. 

5.2.4. Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, efetuar o pagamento, 

em qualquer agência bancária, em seu horário normal de funcionamento, ou em caixa eletrônico, 

do valor da taxa de inscrição impresso no boleto bancário, observados os horários de 

atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária, até o dia até o dia 28 de 

fevereiro de 2020. 

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos,
http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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5.2.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 

1º dia útil que antecede o feriado, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição 

determinado neste edital. 

5.2.6. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão 

durante o período de inscrição determinado no subitem 5.2.2, até o último dia de pagamento – o 

dia 28 de fevereiro de 2020, ficando indisponível a partir desta data. 

5.2.7. A impressão do boleto bancário ou da segunda via do mesmo em outro tipo de 

impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se a Funec de eventuais 

dificuldades na leitura do código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da 

inscrição.  

5.2.8. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação, pela instituição 

bancária, à Funec, do pagamento no valor da taxa de inscrição concernente ao candidato, 

sendo automaticamente cancelado o Requerimento Eletrônico de Inscrição em que o 

pagamento não for comprovado. 

5.2.9. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 

efetuados após a data estabelecida no subitem 5.2.3 deste Edital, não sendo devido ao 

candidato qualquer ressarcimento da importância paga extemporaneamente. 

5.2.10. A Funec não se responsabiliza por inscrições não efetivadas por falhas no pagamento, 

ou ainda pagamentos que estejam em divergência com os valores estipulados pelo ANEXO I ou 

por inscrições que não tenham sido feitas em favor do próprio candidato, não sendo válida a 

inscrição cujo pagamento seja realizado em desacordo com às condições previstas neste Edital. 

5.2.11. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente 

quitado, sem rasuras, emendas e outros danos, e que conste a data da efetivação do pagamento 

feito até o dia 28 de fevereiro de 2020. 

5.2.12.  Havendo mais de uma inscrição paga, em nome de um mesmo candidato, 

independentemente da vaga escolhida, prevalecerá a última inscrição cadastrada, ou seja, a de 

data e horário mais recentes, sendo que as demais inscrições realizadas não serão 

consideradas, mesmo que sejam para Emprego Públicos diferentes. 

5.2.12.1. Não será permitida inscrição para mais de um emprego público. 

5.2.13. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato 

neste Processo Seletivo Público, devendo o mesmo estar autenticado ou acompanhado do 

respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite de 28 de fevereiro de 2020, não 

sendo considerado para tal o simples agendamento de pagamento. 
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5.2.14. Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo, houver inconsistência do 

pagamento da taxa de inscrição, ficando o candidato obrigado a se manifestar, formalmente, nos 

termos do subitem 12.1, alínea “b”. 

5.2.15. A listagem dos candidatos que tiverem as suas inscrições deferidas será divulgada no 

endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos, até o dia 16 março 2020. 

6. DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

6.1. Não será admitida a devolução da importância paga pela inscrição, exceto nas seguintes 

hipóteses: 

a) Pagamento extemporâneo ou realizado em duplicidade pelo candidato ou com valor em 

desconformidade com o do valor da taxa de inscrição; 

b) cancelamento ou suspensão do Processo Seletivo Público;  

c) alteração da data prevista para as provas; 

d) Alteração ou extinção do Emprego Público para o qual o candidato estiver inscrito. 

6.1.1. Nos casos elencados no item 6.1, alínea “a”, o valor será devolvido desde que requerido 

por escrito pelo candidato e a devolução estará sujeita à análise do requerimento e dos 

documentos comprobatórios e consequente aprovação da Funec, devendo o candidato arcar 

com os custos bancários do boleto para o processamento da devolução. 

6.1.1.1. Indeferida a devolução pela Funec, cabe ao candidato o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, exercidos por recurso a ser encaminhado à Funec, no prazo e termos previstos no 

item 8.1 deste Edital. 

6.1.2. Nos casos de suspensão deste Processo Seletivo Público em que já tenha sido realizada 

a prova na data prevista, o candidato não terá direito à devolução do valor da taxa de inscrição, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

6.1.3. Nas hipóteses previstas no item 6.1, o candidato deverá requerer a devolução da Taxa de 

Inscrição por meio do preenchimento e assinatura do Requerimento para Devolução da Taxa de 

Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos, que deverá 

ser entregue: 

a) Em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento do período de inscrições, para os pedidos 

de devolução nos termos do item 6.1, alínea “a”, ou 

b) Em até 30 (trinta) dias úteis após a publicação do Ato de cancelamento, suspensão do 

Processo Seletivo Público ou divulgação da data das provas, para os pedidos de devolução nos 

termos do item 6.1, alíneas “b”, “c” e “d”. 

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
http://www.contagem.mg.gov.br/concursos


PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE 
MINAS-MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
EDITAL Nº 01/2020 

 

Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas/MG – Processo Seletivo Público nº 01/2020 
 

 Página 15 de 44 
  

 

6.1.4. O formulário de restituição da Taxa de Inscrição estará disponível nos locais indicados no 

subitem 6.1.3, em até 03 (três) dias úteis após a data de publicação do ato que ensejou o 

cancelamento, suspensão ou a não realização do certame, durante o prazo previsto no subitem 

6.1.3., ou após o pagamento em duplicidade da taxa de inscrição. 

6.1.5. No formulário, o candidato deverá informar os seguintes dados para obter a restituição da 

taxa de inscrição: 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL N° 01/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTUNA DE MINAS 

Nome completo, número da identidade e da inscrição do candidato; 
Emprego Público para o qual se inscreveu; 
Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta 
corrente e CPF do titular da conta; 
Número de telefones, com código de área e e-mail, para eventual contato. 
 

6.1.6. O formulário de restituição deverá ser entregue ou enviado diretamente pelo 

candidato ou por terceiro, devidamente preenchido e assinado pelo candidato e 

acompanhado da cópia do documento de identidade do candidato, em envelope fechado, 

tamanho ofício, em até 30 (trinta) dias após o ato que ensejou o cancelamento, suspensão, 

pagamento em duplicidade da taxa de inscrição ou a não realização do certame, por uma das 

seguintes formas: 

a) diretamente pelo candidato ou por terceiro na Funec - Diretoria de Concursos e Processos 

Seletivos, situada Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490 no 

horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriado e recesso), 

conforme o prazo previsto neste item; 

b) via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, à 

Fundação de Ensino de Contagem - Diretoria de Concursos e Processos Seletivos, endereço: 

Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490, no horário das 8h às 

12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriado e recesso), conforme datas ou 

períodos constantes no edital e seus anexos, observando neste caso que a data da postagem 

deverá obedecer ao prazo estabelecido nesse item. 

6.1.7. No envelope, na parte frontal, deverá constar Ref. Restituição da Taxa de Inscrição – 

Processo Seletivo Público Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas - Edital nº. 01/2020, nome 

completo do candidato, número da inscrição e número do documento de identidade. 

6.1.8. A restituição da Taxa de Inscrição será processada nos 20 (vinte) dias úteis seguintes ao 

término do prazo fixado no subitem 6.1.3 por meio de depósito bancário na conta corrente 

indicada no respectivo formulário de restituição. 
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6.1.9. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do 

IGPM desde a data do pagamento da inscrição até a data da efetiva restituição. 

7. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

7.1. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 

7.1.1. Em razão de limitações de ordem financeira, que não possa pagá-la, sob pena de 

comprometimento do seu próprio sustento e de sua família, sendo comprovada essa situação 

mediante qualquer meio legalmente admitido; 

7.1.2. Tiver baixa renda ou encontrar-se desempregado, ou que comprove estar inscrito no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 

Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 

7.1.3. For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 2007, 

ou beneficiário do Programa Bolsa-Família e/ou de Benefício de Prestação Continuada ou em 

razão de limitação de ordem financeira não possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição 

sob pena de comprometimento do seu próprio sustento e de sua família. 

7.2. A isenção deverá ser solicitada mediante o preenchimento, assinatura e entrega da Ficha 

de Isenção disponível, para a solicitação no endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concuros, nos dias 05 e 06 de fevereiro de 2020, e que conterá: 

a) Indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; e 

b) Declaração de que atende a condição estabelecida no item 7.2.3 deste Edital, mediante 

preenchimento e assinatura de formulário próprio fornecido pela Funec. 

7.2.1. A condição de baixa renda familiar será comprovada mediante a apresentação de cópias 

simples, das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, que contenham a 

foto, a qualificação civil, a anotação do último contrato de trabalho com a data de saída, e da 

primeira página subsequente, de todos os membros da família, bem como comprovante de 

residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou telefone fixo) referente ao último mês, para 

comprovar o mesmo domicílio, e declaração de próprio punho, informando a condição de 

hipossuficiência econômica financeira. 

7.2.2.1. Outros documentos, tais como declarações de Imposto de Renda (ou uma declaração 

de próprio punho que é isento), comprovante do número de dependentes, comprovante de renda 

familiar, etc. 

7.2.2.2. A Ficha de Isenção, se assinada por terceiro, deverá ser acompanhada por instrumento 

de procuração simples. 

http://www.contagem.mg.gov.br/concuros
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7.2.2.3. A Ficha de Isenção indicada no item 7.2.2, bem como os documentos discriminados nos 

subitens 7.2.2, 7.2.3 e 7.2.4 deverão ser entregues em envelope lacrado, por uma das seguintes 

formas: 

a) Diretamente pelo candidato ou por terceiro na Funec - Diretoria de Concursos e Processos 

Seletivos, situada na Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490 

no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriado e recesso), 

dentro do prazo previsto no item 7.2 deste Edital, sendo que as fotocópias dos documentos 

poderão ser simples, ou; 

b) Diretamente pelo candidato ou por terceiro no CRAS de Fortuna de Minas - Endereço: Rua 

Alvorada – 440 – Centro – Fortuna de Minas – MG – CEP: 35760-000, de 8 às 11h e de 12 às 

17hs de segunda a quinta de 8h às 11h e de 12h às 16h na sexta-feira. 

c) Via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, à 

Fundação de Ensino de Contagem - Diretoria de Concursos e Processos Seletivos, endereço: 

Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490, observando neste 

caso, a data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no item 7.2. 

7.2.2.3.1. Nesse caso, para a validade do pedido, a data da postagem deverá obedecer aos 

prazos estabelecidos no item 7.2 deste Edital. 

7.2.2.3.2. O requerimento deverá ser entregue em envelope fechado, tamanho ofício, contendo 

na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL N° 01/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTUNA DE MINAS 

Referência: Requerimento de Isenção do valor da inscrição; 

Nome completo, número de identidade e número de inscrição do candidato (caso já tenha 
realizado a inscrição); 

Função para o qual o candidato concorrerá. 

7.2.6. A Fundação de Ensino de Contagem consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar 

a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

7.2.7. As informações prestadas na Ficha de Isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 

acarreta sua eliminação do Processo Seletivo Público, aplicando-se, ainda, o disposto no 

parágrafo único, do artigo 10, do Decreto Federal nº. 83.936, de 06 de setembro de 1979. 

7.2.8. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
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b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

c) não observar a forma, os prazos e os horários estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.5 deste Edital; 

d) deixar de preencher, imprimir, assinar e entregar ou enviar o Requerimento de Isenção da 

Taxa dentro do período previsto no item 7.2 ou meios distintos dos previstos neste edital; 

e) Pleitear a isenção, sem apresentar o Requerimento de Isenção da Taxa e/ou os documentos 

e declarações previstos neste Edital e necessários à comprovação de hipossuficiência. 

7.2.9. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição, via fax ou via 

correio eletrônico. 

7.2.10. O resultado do pedido de isenção será publicado no dia 13 de fevereiro de 2020, em 

ordem alfabética, com o número da carteira de identidade, constando apenas o deferimento ou 

indeferimento, nas seguintes formas: 

a) no endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos; 

b) pessoalmente ou por terceiro munido de procuração com poderes específicos, na sede da 

Funec - Diretoria de Concursos e Processos Seletivos, situada a Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz 

Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490 no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de 

segunda a sexta-feira (exceto feriado e recesso); 

c) no Diário Oficial do Município de Fortuna de Minas e no quadro de aviso  

7.2.11. O candidato cujo pedido de isenção da Taxa de Inscrição for deferido TERÁ QUE efetuar 

sua inscrição durante o Período das 09 (nove) horas do dia 03 de fevereiro de 2020 às 23:59 

(vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 27 de fevereiro de 2020, e NÃO 

efetuar o pagamento do boleto bancário. 

7.2.12. O candidato que tiver o pedido de isenção da Taxa de Inscrição indeferido poderá efetuar 

sua inscrição, imprimir o Boleto e efetuar o pagamento conforme disposto no item 5.2.2 deste 

edital. 

7.2.13. A fundamentação objetiva sobre o Indeferimento do Pedido de Isenção da Taxa de 

Inscrição estará disponível após a publicação de que trata o item 7.2.10 deste Edital, nas 

seguintes formas: 

a) Na sede da Funec - Diretoria de Concursos e Processos Seletivos, situada na Rua Coimbra, 

100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490, no horário das 8h às 17 horas, até 

a data limite de encerramento das inscrições, para ser consultada pelo próprio candidato ou por 

terceiro capaz, munido de procuração com poderes específicos; 

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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b) via internet pelo endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos, na “Área do 

Candidato”, por meio do link correspondente a cada fase recursal, conforme discriminado no 

item 12.1. Neste caso é necessário que o(a) candidato(a) já tenha efetuado a inscrição. 

7.2.14. Caberá recurso contra o Indeferimento do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição. 

7.2.14.1. O recurso deverá ser apresentado no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do primeiro 

dia subsequente da data de publicação do indeferimento do Pedido de Isenção da Taxa de 

Inscrição, ou seja, conforme Cronograma Anexo IV deste Edital, em uma das seguintes formas: 

a) Diretamente pelo candidato ou por terceiro na Funec - Diretoria de Concursos e Processos 

Seletivos, situada na Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-

490, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriados e 

recessos); 

b) Via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, à 

Fundação de Ensino de Contagem - Diretoria de Concursos e Processos Seletivos, para o 

endereço a Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490, 

devendo obedecer aos prazos estabelecidos neste item para postagem do recurso. 

7.2.14.2. Os recursos deverão ser entregues digitados, encaminhados à Comissão Permanente 

de Concursos Públicos e Processos Seletivos da Funec – Processo Seletivo Público – Edital nº. 

01/2020, em envelope fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope 

os seguintes dados:  

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL N° 01/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTUNA DE MINAS 

Referência: Recurso de Indeferimento do Pedido de Isenção;  

Nome completo e número de identidade do candidato;  

Emprego Público para o qual o candidato está concorrendo.  

7.2.14.3. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no 

endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos, e no Diário Oficial de Fortuna de 

Minas e divulgada na Funec - Diretoria de Concursos e Processos Seletivos, situada na Rua 

Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490, no dia 20 de fevereiro 

de 2020. 

8.  DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO – CDI  

8.1. NÃO SERÁ ENVIADO, via Correios, Cartão de Informação do local de provas. A Funec 

divulgará o CDI no endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursospara consulta e 

impressão, pelo próprio candidato, a partir do dia 13 de março de 2020, onde consta a data, o 

horário e local de realização das provas.  

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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8.1.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 

realização das provas, para fins de justificativa de sua ausência. 

8.1.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de 

realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar 

o local de realização das provas com antecedência. 

8.2. Caso o candidato não consiga obter o CDI, deverá entrar em contato com a Funec - 

Diretoria de Concursos e Processos Seletivos, até o dia 27 de março de 2020, exceto sábado, 

domingo, recesso e feriado, em uma das seguintes formas: 

a) através do telefone: 31- 3391-6187 ou pelo endereço eletrônico da Funec: 

funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br;   

b) pessoalmente ou por terceiro, munido de procuração com poderes específicos, no endereço: 

Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490, no horário das 8h 

às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriados e recessos). 

8.3. É da exclusiva responsabilidade do candidato que tiver sua inscrição deferida, consultar e 

imprimir no endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos o Comprovante Definitivo 

de Inscrição - CDI, onde constará a data, horário e local de realização da prova. 

8.4. No CDI estarão expressos nome completo do candidato, número do documento de 

identidade, o Emprego Público a que se candidata, data de nascimento, a data, o horário, o local 

de realização das provas (escola/prédio/sala) e outras orientações úteis. 

8.5. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na 

inscrição, o Emprego Público pretendido e a data de nascimento. 

8.6. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, no número do 

documento de identidade utilizado na inscrição ou na data de nascimento deverão, 

obrigatoriamente, ser comunicados pelo candidato à Funec - Diretoria e Concursos e 

Processos Seletivos por meio do e-mail funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br, ou ao 

aplicador de provas, no dia, no horário e no local de realização das provas, apresentando a 

Carteira de Identidade, o que será anotado no Relatório de Ocorrências. 

8.7. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados 

pelo candidato no “Requerimento Eletrônico de Inscrição” ou na “Ficha de Isenção” relativos ao 

Emprego Público pretendido, nem quanto à condição em que concorre. 

9. ETAPA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

9.1. A seleção dos candidatos será realizada em etapa única constituída de Prova Objetiva de 

caráter eliminatório e classificatório. 

 

mailto:funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br
http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
mailto:funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE 
MINAS-MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
EDITAL Nº 01/2020 

 

Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas/MG – Processo Seletivo Público nº 01/2020 
 

 Página 21 de 44 
  

 

10. DAS PROVAS 

10.1. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

10.1.1. As Provas Objetivas serão aplicadas no dia 29 de março de 2020, domingo, com início 

às 15h e término às 17h e 30min, em local a ser informado no Comprovante Definitivo de 

Inscrição (CDI);  

10.1.2. As Provas Objetivas serão realizadas preferencialmente no Município de Fortuna de 

Minas, conforme data estabelecida no subitem 10.1.1, ficando esta data subordinada à 

disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas. 

10.1.3. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha terá caráter eliminatório e classificatório, com 

pontuação máxima de 50 (oitenta e quatro) pontos. 

10.1.4. O tempo de duração da prova será de no máximo 2:30 (duas horas e trinta minutos) 

e abrange a assinatura da Folha de Respostas e a transcrição das respostas do Caderno de 

Questões da Prova Objetiva para Folha de Respostas. 

10.1.5. A Prova Objetiva será constituída de um total de 25 (vinte e cinco) questões de múltipla 

escolha. Será atribuído o valor de 02 (dois) pontos para cada questão da Prova de Língua 

Portuguesa e para os Conhecimentos Específicos, de acordo com o QUADRO IV, com 04 

(quatro) alternativas de respostas para cada questão, sendo apenas uma alternativa correta, 

totalizando 50 (cinquenta) pontos, obedecendo as características da tabela abaixo: 

QUADRO IV 

CARACTERÍSTICAS DAS PROVAS OBJETIVAS 

ESCOLARIDADE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Emprego Público  Provas 
Nº de 

questões 
Peso 

Pontuação 

Máxima 

Característica 

Agente Comunitário 

de Saúde e Agente 

de Endemias 

Língua Portuguesa 12 2 24 pontos 

Eliminatória e 

Classificatória 
Conhecimentos 

Específicos 

13 2 26 pontos 

TOTAL DE 

QUESTÕES  
25 

PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL 50 pontos 
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10.1.6. Não haverá segunda chamada para as provas, devendo ser eliminado deste Processo 

Seletivo Público o candidato ausente por qualquer motivo. 

10.1.7. Não será permitido ao candidato: 

10.1.7.1. Prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou do espaço físico determinados 

pela Funec; 

10.1.7.2. O ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao certame, em qualquer dos 

estabelecimentos onde se farão provas, durante a realização delas, salvo o previsto no subitem 

10.1.36.6 e seguintes, deste Edital. 

10.1.8. Os candidatos somente poderão deixar o local de realização das provas depois de 

decorrida 1h (uma hora) do início de sua aplicação, em virtude do período de sigilo. 

10.1.9. O candidato deverá comparecer ao local determinado com antecedência mínima de 60 

(sessenta) minutos do horário fixado para realização das provas, portando somente caneta 

esferográfica, de tinta azul ou preta e corpo transparente, documento legal de identificação que 

contenha, obrigatoriamente, fotografia, assinatura, filiação e data de nascimento, e de 

preferência o seu Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI. 

10.1.10. Não haverá tolerância no horário estabelecido para início das provas. 

10.1.11. Toda a documentação prevista no item 10.1.12 deverá estar em perfeitas condições, a fim 

de permitirem, com clareza, a identificação do candidato e do Emprego Público para o qual irá 

concorrer. 

10.1.12. Serão considerados Documentos de Identidade:  

a) Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e 

pelos Corpos de Bombeiros Militares; 

b) Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional - Ordens, Conselhos 

e outros; 

c) Passaporte; 

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

e) Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

10.1.13. Não serão aceitos documentos de identidade com prazo de validade vencidos, ilegíveis, 

não identificáveis e/ou danificados, podendo o candidato, nestes casos ser submetido à 

identificação especial que compreende a coleta de assinatura e a impressão digital em formulário 

próprio. 
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10.1.14. O candidato, no caso indicado no subitem 10.1.13, não poderá se ausentar do local 

determinado para a realização das provas até que seja feita sua identificação. 

10.1.15. O candidato poderá ser submetido ao detector de metais durante a realização das 

provas e, caso seja necessário, submetido, também, à identificação por meio de assinatura e 

impressão digital coletada em formulário próprio. 

10.1.16. Após ser identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante 

consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de 

provas. 

10.1.17. O candidato deverá assinar na lista de presença de acordo com a assinatura constante 

do seu documento de identidade. 

10.1.18. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas em razão de afastamento do 

candidato da sala de provas. 

10.1.19. A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos 

malotes, mediante termo formal e na presença de, no mínimo, dois candidatos convidados 

aleatoriamente nos locais de realização das provas. 

10.1.20. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de 

consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou 

por escrito, e ainda, o uso de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações. 

10.1.21. Será proibido, durante a realização das provas, portar ou fazer uso, mesmo que 

desligados, de telefone celular, relógio digital, pagers, beep, agenda eletrônica, calculadora, 

walkman, notebook, palmtop, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou 

qualquer outro equipamento eletrônico, podendo a organização deste Processo Seletivo Público 

vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

10.1.22. Não será permitido, durante o período de realização das provas, o uso de óculos 

escuros, bonés, chapéus, pochetes, bolsas e similares pelo candidato. 

10.1.23. O candidato deverá levar somente os objetos citados no subitem 10.1.9 deste Edital. 

Caso assim não proceda, terá os pertences pessoais deixados em local indicado pelos 

aplicadores durante todo o período de permanência dos candidatos no local da prova, não se 

responsabilizando a Funec, nem a Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas por perdas, 

extravios ou danos que, eventualmente, ocorrerem. 

10.1.24. Os objetos, documentos ou equipamentos eletrônicos perdidos durante a realização das 

provas objetivas, que porventura venham a ser entregues na Funec, serão guardados pelo prazo 

de 90 (noventa) dias, depois do qual, então, serão encaminhados à Seção de Achados e 

Perdidos dos Correios. 
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10.1.25. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer 

um dos objetos especificados no subitem 10.1.21 deste Edital, mesmo que desligado, poderá ser 

eliminado do Processo Seletivo Público. 

10.1.26. Será vedado ao candidato o porte de arma(s) no local de realização das provas, ainda 

que de posse de documento oficial de licença para o respectivo porte. 

10.1.27. As instruções constantes do Caderno de Questões da Prova Objetiva e da Folha de 

Respostas da Prova Objetiva complementam este Edital e deverão ser, rigorosamente, 

observadas e seguidas pelo candidato. 

10.1.28. Findo o horário limite para a realização das provas, o candidato deverá entregar ao 

Aplicador de Sala a Folha de Respostas da Prova Objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

10.1.28.1. Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída 

simultânea dos 03 (três) últimos candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerramento da 

aplicação da prova naquela sala. 

10.1.29. Será eliminado deste Processo Seletivo Público o candidato que se apresentar após o 

fechamento dos portões. 

10.1.30. Poderá, ainda, ser eliminado o candidato que 

a) tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades 

presentes; 

b) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Processo 

Seletivo Público, por qualquer meio; 

c) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 

d) portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 

licença para o respectivo porte; 

e) portar, mesmo que desligados, durante o período de realização das provas, quaisquer 

equipamentos eletrônicos como relógio digital, calculadora, walkman, notebook, palmtops, agenda 

eletrônica, gravador ou outros similares, ou instrumentos de comunicação interna ou externa, 

tais como telefone celular, beep, Pager, entre outros, ou deles fizer uso; 

f) fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações; 

g) deixar de atender as normas contidas no Caderno de Questões da Prova Objetiva e na Folha 

de Respostas da Prova Objetiva e demais orientações expedidas pela Funec; 

h) se recusar a submeter-se a detector de metais e identificação digital; 
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i) deixar de entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva, findo o prazo limite para realização 

das provas. 

10.1.31. Caso ocorra alguma situação prevista no subitem 10.1.30 deste Edital, a Funec lavrará 

ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento a Comissão de Concurso Público e 

Processos Seletivos da Funec, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

10.1.32. Somente serão permitidos assinalamentos nas Folhas de Respostas feitas pelo próprio 

candidato, com caneta esferográfica - tinta azul ou preta, vedada qualquer colaboração ou 

participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas aos candidatos com 

deficiência. 

10.1.33. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 

danificar sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, sob pena de arcar com os prejuízos 

advindos da impossibilidade de sua correção. 

10.1.34. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

10.1.35. Os gabaritos das Provas Objetivas serão disponibilizados no endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concursos no dia 29 de março de 2020, após as 20 horas. 

10.1.36. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá 

fazê-lo, desde que assim o requeira conforme o disposto no subitem 10.1.36.1deste Edital. 

10.1.36.1. A solicitação deverá ser feita em até 07 (sete) dias úteis antes da data de realização 

da prova, por meio de requerimento, datado e assinado, entregue pessoalmente ou por terceiros 

na Funec - Diretoria de Concursos e Processos Seletivos, situada na Rua Coimbra, 100 - Santa 

Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490, das 8h às 12h e de 13h às 17horas, ou pelo 

endereço eletrônico: funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br. 

10.1.36.2. A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido subitem 10.1.36.1 

deste Edital, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de 

não adequação das instalações físicas do local de realização das provas. 

10.1.36.3. Na hipótese de não cumprimento do prazo estipulado no subitem 10.1.36.1, deste 

Edital, o atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 

razoabilidade do pedido pela Funec, antes ou durante a realização da prova. 

10.1.36.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

10.1.36.5. Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado 

pela coordenação local deste Processo Seletivo Público. 

10.1.36.6. A criança deverá estar acompanhada apenas de um adulto responsável por sua guarda 

(familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local 

apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Processo Seletivo Público. 

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
mailto:funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br
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10.1.36.7. A candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no 

local de realização das provas. 

10.1.36.8. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de um Aplicador 

da Funec, do sexo feminino, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e 

condições deste Edital. 

10.1.37.  O (a) candidato(a) transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a 

realização das provas deverá, enviar em envelope lacrado, conforme prazos descritos no 

subitem 10.40 deste edital:  

a) marcar a opção na ficha de inscrição;  

b) enviar cópia do CPF e do documento de identidade; 

c) enviar declaração digitada e assinada pelo candidato em que conste o nome social e uma foto 

recente. 

10.1.37.1. Os documentos indicados nas alíneas “b” e “c’ do subitem 10.1.38, deverão ser 

entregue: 

a) diretamente pelo candidato ou por terceiro, na Funec - Diretoria de Concursos, no endereço: 

Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490, das 8h às 12h e de 

13h às 17h, dentro do prazo previsto no item 10.40 deste Edital;  

b) via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios com custo por conta do candidato, à 

Fundação de Ensino de Contagem - Funec - Diretoria de Concursos, endereço: Rua Coimbra, 

100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490. Nesse caso, para a validade do 

pedido, a data da postagem deverá obedecer aos prazos estabelecidos no item 10.39 deste 

Edital; 

c) pelo e-mail: funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br. 

10.1.38.  As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo 

com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

10.1.39.  A documentação citada nas alíneas “b” e “c” do item 10.37 deste edital deverá ser 

enviada a partir do dia 05 de fevereiro de 2020 até o dia 27 de fevereiro de 2020 às 17 horas. 

Após esse período, a solicitação será indeferida. 

10.1.40. O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

10.1.41. A Funec não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 

dessa documentação a seu destino, assim como não serão devolvidos e(ou) fornecidas cópias 

desses documentos, que valerão somente para este processo. 

mailto:funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br
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10.1.42. O candidato que não solicitar ser tratado pelo nome social na ficha de inscrição 

terá a solicitação de atendimento especial indeferida, ainda que faça o envio da 

documentação prevista nas alíneas “b” e “c” do subitem 10.37 deste edital. 

10.1.43.  A solicitação de ser tratado pelo nome social, será atendida segundo os critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 

10.1.44. A relação dos candidatos que tiveram a sua solicitação de ser tratado pelo nome social 

deferido será divulgada no endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos e no Diário 

Oficial de Fortuna de Minas e, na data provável de 16 de março de 2020. 

10.1.45. A Funec reserva-se o direito de exigir documentos complementares que atestem a 

condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 

11. DO PROCESSO DE APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

11.1. Será aprovado o candidato que no somatório final da nota obtiver percentual igual ou 

superior a 50% (cinquenta por cento) de pontos atribuídos à Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha e que não obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das provas. 

11.2. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato com: 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos, até o último dia de inscrição, na 

forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003 – Estatuto do Idoso; 

b) Maior número de acertos na prova de saúde pública coletiva; 

c) Maior idade, considerando-se dia, mês, ano e hora de nascimento. 

11.3. No Resultado Final, os candidatos aprovados e classificados constarão da respectiva 

listagem em ordem decrescente do total de pontos obtidos. 

11.4. Os candidatos inscritos como deficientes, que solicitaram candidatar-se às vagas destinadas 

para esse fim, aprovados e classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão 

seus nomes publicados em separado. 

11.5. Os candidatos inscritos como negros ou pardos, que solicitaram candidatar-se às vagas 

destinadas para esse fim, aprovados e classificados, além de figurarem na lista geral de 

classificação, terão seus nomes publicados em separado. 

11.6. O resultado final após recursos deste Processo Seletivo Público será publicado no Diário 

Oficial de Fortuna de Minas e em ordem de classificação e estará disponível, para consulta dos 

candidatos no endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos, a partir do dia 12 de 

maio de 2020. 

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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12. DOS RECURSOS 

12.1. Caberá interposição de recurso fundamentado à Comissão Especial para Realização do 

Processo Seletivo Público, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 

subsequente à data de publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e 

que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes 

situações: 

a) contra indeferimento do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição; 

b) contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento do valor da 

inscrição; 

c) contra indeferimento da inscrição para atendimento de condição especial;  

d) contra questões das Provas Objetivas e gabaritos preliminares;  

e) contra a totalização dos pontos obtidos na Prova Objetiva, desde que se refira a erro de 

cálculo das notas. 

f) Decisões proferidas durante o Processo Seletivo Público que tenham repercussão na esfera 

de direitos dos candidatos. 

12.1.1. No caso de indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento do 

valor da inscrição, alínea “b”, do subitem 12.1, a via original do recurso deverá estar 

acompanhada, obrigatoriamente, do original do comprovante de pagamento do valor da inscrição, 

bem como de toda a documentação e das informações que o candidato julgar necessárias à 

comprovação da regularidade do pagamento. 

12.2. Os recursos deverão ser, obrigatoriamente, entregues em uma das seguintes formas, 

dentro do período recursal: 

a) diretamente pelo candidato ou por terceiro na Funec - Diretoria de Concursos e Processos 

Seletivos, situada na Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-

490, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriados e 

recessos), observado o prazo estipulado no item 12.1, sob pena de indeferimento; 

b) Via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, à 

Fundação de Ensino de Contagem/Diretoria de Concursos e Processos Seletivos, endereço: 

Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490. Nesse caso, para a 

validade do recurso, a data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no item 12.1 

deste Edital; 

c) via internet pelo endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos, na “Área do 

Candidato”, por meio do link correspondente à fase recursal. 

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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12.2.1. Os protocolos deverão ser entregues individualmente, não podendo ser entregue em um 

mesmo envelope por mais de um candidato. 

12.2.2.  O protocolo do recurso deverá ser entregue em envelope lacrado, tamanho ofício, 

contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL N° 01/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTUNA DE MINAS 

Referência: RECURSO  

Nome completo, número de identidade do candidato, número de inscrição do Candidato;  

Referência ao objeto do Recurso 

Emprego Público ao qual o candidato está concorrendo.  

12.3. Os recursos encaminhados conforme especificado no subitem 12.2, devem seguir as 

seguintes determinações: 

a) ser, preferencialmente, digitado ou datilografado; 

b) apresentar cada questão ou item em folha separada; 

c) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescido de indicação da bibliografia 

pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 

d) conter a indicação da nota atribuída que está sendo contestada; 

e) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso; 

f) ser identificado na capa de cada recurso/questão conforme estabelecido no item 12.2.2. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados individualmente, para cada uma das situações 

mencionadas no subitem 12.1 deste Edital, não sendo permitidos recursos coletivos. 

12.5. Serão indeferidos, liminarmente, os recursos que: 

a) não estiverem devidamente fundamentados; 

b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

c) forem encaminhadas via fax, telegrama ou correios fora do endereço definido no subitem 12.2; 

d) forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no subitem 12.1; 

e) apresentarem, no corpo da fundamentação, outras questões que não a selecionada para 

recurso; 
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f) serem interpostos de forma coletiva, com formatação e/ou arguição e/ou fundamentação 

idênticas; 

g) conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso; 

h) interpostos em desacordo com o determinado neste Edital. 

12.6. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 

quaisquer outros instrumentos similares, em desconformidade com o previsto neste Edital, cujo teor 

seja objeto de recurso apontado no subitem 12.1 deste Edital. 

12.7. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no Diário 

Oficial de Fortuna de Minas e será divulgada no endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concursos. 

12.8. Após a divulgação oficial de que trata o subitem 12.7 deste edital, a fundamentação 

objetiva da decisão da banca examinadora sobre o recurso ficará disponível para consulta 

individualizada do candidato nas seguintes formas: 

a) pessoalmente na Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - MG, CEP 32340-490, 

no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (exceto feriados e 

recessos); 

b) na internet pelo endereço eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos, na “Área do 

Candidato”, por meio do link correspondente a fase recursal. 

12.9. A decisão de que trata o subitem 12.7., deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto 

de reexame. 

12.10. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os 

candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme 

o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. 

12.10.1. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, 

terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

12.10.2. No caso de anulação de questões por decisão judicial, os pontos relativos à 

questão anulada serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem 

ingressado em juízo. 

12.11. Alterado o gabarito oficial pela Comissão de Concurso Público e Processos Seletivos da 

Funec, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo 

com o novo gabarito. 

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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12.12. Na ocorrência do disposto no subitem 12.11 deste Edital, poderá haver alteração da 

classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

13. DO CURSO INTRODUTÓRIO 

13.1. Após homologação da classificação final e de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, órgão da administração direta, vinculado a Prefeitura Municipal de Fortuna 

de Minas, obedecendo ao prazo de validade desse Processo Seletivo Público e sua ordem 

classificatória, o candidato aprovado e convocado deverá participar de Curso Introdutório, de 

caráter obrigatório, conforme previsto na Lei Complementar nº 025/2004, e Lei Federal n° 

11.350/2006, e suas alterações.  

13.2. O candidato aprovado, classificado e convocado, em nenhuma hipótese poderá ser 

dispensado da participação do Curso Introdutório.  

13.3. A cada convocação de 06 (seis) aprovados, será realizado o Curso Introdutório. 

13.4. O curso terá o local, data e horário de realização divulgado no Diário Oficial de Fortuna de 

Minas e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.contagem.mg.gov.br/concursos.  

13.5. O empregado público será considerado infrequente quando deixar de comparecer a mais 

de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas ministradas.  

13.6. O empregado público, durante a realização do Curso Introdutório, será avaliado em relação 

ao conteúdo programático apresentado.  

13.7. O empregado público que for considerado infrequente no Curso Introdutório, conforme item 

13.5, terá rescindido, por justa causa, o seu contrato de trabalho.  

13.8. O Curso Introdutório visa à formação inicial e continuada necessária para o exercício das 

atividades inerentes aos empregos públicos de Agente de Combate às Endemias e Agente 

Comunitário de Saúde. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A Comissão de Concurso Público e Processos Seletivos da Funec, Instruída pela Portaria 

Funec nº 141 de 06 de novembro de 2019; terá a responsabilidade de acompanhar a realização 

deste Processo Seletivo Público, como previsto neste Edital, e de julgar os casos omissos ou 

duvidosos. 

14.2. A elaboração e a correção das Provas Objetivas, bem como a avaliação dos recursos e 

aplicação das provas serão efetuadas pela Funec. 

14.3. As publicações do Resultado Final e a homologação deste Processo Seletivo Público serão 

feitas no Diário Oficial de Fortuna de Minas e disponibilizadas no endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concursos. 

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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14.4. É da exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais, retificações, avisos e comunicados referentes a este Processo Seletivo Público que 

sejam publicadas no Diário Oficial de Fortuna de Minas e divulgadas no endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concursos. 

14.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. Nesses casos, a 

alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata e será publicada 

no Diário Oficial de Fortuna de Minas e divulgada no endereço eletrônico 

www.contagem.mg.gov.br/concursos. 

14.6. As comunicações feitas pela Funec ou pela Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, via 

Correios, Internet ou qualquer outro meio, não eximem o candidato da responsabilidade de 

acompanhamento pelo Diário Oficial eletrônico de Fortuna de Minas, de todos os atos referentes 

a este Processo Seletivo Público. 

14.7. O prazo de validade deste Processo Seletivo Público é de 02 (dois) anos, contados da 

data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 

14.8. Os candidatos classificados serão convocados para contratação por meio de publicação no 

Diário Oficial de Fortuna de Minas, sendo facultado contato via e-mail ou telefone pela Funec e 

Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas. 

14.9. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade 

deste Processo Seletivo Público: 

a) Acompanhar as publicações do Diário Oficial eletrônico de Fortuna de Minas, do Quadro de 

Avisos, pela Internet no endereço eletrônico da Funec www.contagem.mg.gov.br/concursos ou 

em meio físico, 

b) Manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados junto à Prefeitura Municipal de Fortuna de 

Minas, assumindo a responsabilidade eventual do não atendimento à convocação publicada pela 

Funec e pela Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, decorrente de insuficiência, equívoco ou 

alteração dos dados constantes da inscrição, bem como do não acompanhamento das 

publicações realizadas. Assim, não lhe caberá qualquer reclamação caso não seja possível 

convocá-lo por falta da citada atualização, perdendo o direito à vaga no Emprego Público para o 

qual foi aprovado. 

14.9.1. A atualização de endereço deverá ser apresentada na Diretoria de Administração de 

Pessoal, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, situada na Av. 

Renato Azeredo, 210, Centro, Fortuna de Minas-MG, CEP. 35.760.000, pessoalmente ou através 

de procurador. 

14.10. A contratação, quando ocorrer, respeitará sempre a ordem de classificação dos 

candidatos aprovados que forem considerados aptos física e mentalmente para o exercício do 

http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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Emprego Público, após a avaliação médica por medicina do trabalho indicada pela Prefeitura 

Municipal de Fortuna de Minas. 

14.11. O candidato convocado para contratação deverá apresentar cópias autenticadas ou cópia 

e original dos seguintes documentos: 

a) Certidão de nascimento ou de casamento; 

b) Carteira de Identidade; 

c) Título de Eleitor e o comprovante de que está em dia com as obrigações eleitorais 

(comprovante de votação da última eleição); 

d) Cartão do CPF; 

e) Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

f) Cartão PIS/PASEP ou declaração de que não é cadastrado; 

g) Atestado médico de sanidade física e mental, expedido pela Medicina do Trabalho indicada 

pelo Município de Fortuna de Minas, nos termos da legislação municipal em vigor; 

h) 02 (duas) fotografias 3x4; 

i) Comprovante de endereço/residência (água, luz ou telefone); 

j) Comprovante de cadastramento de morador emitido pela equipe de saúde da família; 

k) Diploma ou comprovante de conclusão do ensino fundamental; 

l) Declaração de Bens e Valores; 

m) Declaração, em formulário impresso pela Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, de que 

o candidato, com a contratação, não acumulará remuneração de emprego público, função ou 

emprego público, nos casos vedados por lei, observado, quanto aos proventos de 

aposentadoria, o disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

14.12. No caso da exigência do comprovante de endereço do item 11.7, alínea “i”, o candidato 

ao Processo Seletivo Público deverá atender ao seguinte requisito: 

a) Apresentar comprovante de residência, onde comprove que reside há pelo menos, um ano, 

até a data da publicação do edital deste Processo Seletivo Público, na área da comunidade 

distrital em que irá atuar. 

14.13. A Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas e a Funec não se responsabilizam por 

quaisquer textos, apostilas, cursos e outros materiais impressos ou digitais referentes às 

matérias deste Processo Seletivo Público ou por quaisquer informações que estejam em 

desacordo com o disposto neste Edital. 
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14.14. Não serão fornecidos quaisquer documentos comprobatórios de aprovação, classificação, 

atestados, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos neste Processo Seletivo 

Público, valendo, para esse fim, a respectiva publicação. 

14.15. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 

candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 

quaisquer recursos, laudos médicos, pedidos de isenção e/ou de outros documentos após as 

datas e nas formas estabelecidas neste Edital. 

14.16. As alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de 

publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Processo Seletivo 

Público. 

14.17. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de laudos médicos, 

pedidos de isenção e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o 

último dia do prazo estabelecido neste Edital, desde que coincida com o dia de funcionamento 

normal da Funec. Em caso contrário, ou seja, se não houver expediente normal na Funec, o 

período previsto será prorrogado para o primeiro dia seguinte de funcionamento normal. 

14.18. Não serão considerados os recursos que não atenderem as formas e os prazos 

determinados neste Edital. 

14.19. A comprovação da tempestividade dos recursos, laudos médicos, pedidos de isenção, 

e/ou de outros documentos será feita, quando encaminhados por SEDEX OU AR, pela data de 

postagem constante no envelope e, quando entregues pessoalmente, por protocolo de 

recebimento, que atesta exclusivamente a entrega do envelope lacrado. No protocolo, deverão 

constar o nome do candidato, do número de inscrição, o nome do candidato e o código do 

Emprego Público para o qual concorre e a data de entrega do envelope. O conteúdo do 

envelope entregue ou encaminhado, via Sedex ou AR, é de exclusiva responsabilidade do 

candidato. 

14.20. A Funec e a Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas não se responsabilizarão por 

qualquer tipo de extravio que impeça a chegada de recursos, laudos médicos, pedidos de 

isenção, e/ou de outros documentos, quando enviados via Sedex ou AR. 

14.21. Não serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou devolução de recursos, laudos 

médicos, pedidos de isenção, e/ou de outros documentos entregues, ficando a documentação 

sob a responsabilidade da Funec até o encerramento do Processo Seletivo Público. 

14.22. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação ou 

a substituição de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

14.23. A Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas e a Funec eximem-se da responsabilidade de 

reembolso de despesas de qualquer natureza relativas à participação dos candidatos neste 

Processo Seletivo Público, ressalvada a única exceção do previsto no subitem 6.1 deste Edital. 
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14.24. Os certames para cada Emprego Público, regidos por este Edital, são independentes. 

14.25. A Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas poderá homologar, por atos diferentes e em 

épocas distintas, o resultado final dos diversos certames. 

14.26. Todas as informações e orientações a respeito deste Processo Seletivo Público poderão 

ser obtidas na Funec - Diretoria de Concursos e Processos Seletivos nas seguintes formas: 

a) Pessoalmente na Funec, situada na Rua Coimbra, 100 - Santa Cruz Industrial, Contagem - 

MG, CEP 32340-490, das 8h às 12h e das 13h às 17h de segunda a sexta-feira (exceto feriado e 

recesso); 

b) Pelo telefone (31) 3391-6187, de segunda a sexta-feira (exceto feriado e recesso); 

c) Pelo e-mail:funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br 

14.27. Serão incorporados a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais 

complementares, atos, avisos e convocações, relativos a este Processo Seletivo Público que 

vierem a ser publicados no Diário Oficial de Fortuna de Minas e divulgadas no endereço 

eletrônico www.contagem.mg.gov.br/concursos 

14.28. Os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 

presente Edital, serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento do Processo Seletivo 

Público constituída pela Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas e pela Funec, no que a cada 

uma couber. 

14.29. Caberá à Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas a homologação deste Processo 

Seletivo Público, objeto do presente Edital. 

Fortuna de Minas, 15 de janeiro de 2020. 

 

Patrick Campos Diniz 

Prefeito do Município de Fortuna de Minas 

mailto:funec.concurso@edu.contagem.mg.gov.br
http://www.contagem.mg.gov.br/concursos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
EDITAL Nº 01/2020 

 
ANEXO I  

DO EMPREGO PÚBLICO / CÓDIGOS DE INSCRIÇÃO / VAGAS / REQUISITOS / CARGA 
HORÁRIA SEMANAL /VENCIMENTO MENSAL E TAXA DE INSCRIÇÃO. 

QUADRO I 

EMPREGO PÚBLICO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CÓDIGO 

DISTRITO 

SANITÁRIO 

VAGAS  

REQUISITOS 

BÁSICOS 
VENCIMENTO  

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL  

 TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
Ampla 

Concorrência 

Pessoas 

com 

deficiência 

Negros 

20% 

Total 

101 
Micro 

Região 1 
1 - - 1 

Residir, desde 

a data da 

publicação do 

Edital de 

Seleção 

Pública, na 

área da 

comunidade 

distrital em 

que vai atuar; 

Ensino 

fundamental 

Completo. 

R$ 1.250,00 

(um mil 

duzentos e 

cinquenta 

reais) 

40h R$ 51,00 

102 
Micro 

Região 2 
1 - - 1 

103 
Micro 

Região 3 
1 - - 1 

104 
Micro 

Região 4 
1 - - 1 

105 
Micro 

Região 5 
1 - - 1 

106 
Micro 

Região 6 
1 - - 1 

TOTAL DE VAGAS 6 
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QUADRO II 

EMPREGO PÚBLICO: AGENTE DE ENDEMIAS 

CÓDIGO 

DISTRITO 

SANITÁRIO 

VAGAS  

REQUISITOS 

BÁSICOS 
VENCIMENTO  

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL  

 TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
Ampla 

Concorrência 

Pessoas 

com 

deficiência 

Negros 

20% 

Total 

107 Região 1 1 - - 1 
Residir, desde 

a data da 

publicação do 

Edital de 

Seleção 

Pública, na 

área da 

comunidade 

distrital em 

que vai atuar; 

Ensino 

fundamental 

Completo. 

R$ 1.250,00 

(um mil 

duzentos e 

cinquenta 

reais) 

40h R$ 51,00 

108 Região 2 1 - - 1 

TOTAL DE VAGAS 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2020 

ANEXO II  

DAS ESPECIFICAÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO E SUA DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

QUADRO I 

Emprego Público: 

Emprego Público Regime Jurídico Descrição Sumária 

Agente Comunitário 

de Saúde 

Celetista, nos termos da Lei 

Complementar nº 025, de 07 

de janeiro de 2004, e suas 

alterações, e da 

Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT, em 

consonância com a 

normatização da Lei Federal 

n° 11.350, de 5 de outubro 

de 2006. 

Exercer atividades de prevenção de 

doenças e promoção da saúde, 

mediante ações domiciliares ou 

comunitárias, individuais ou coletivas, 

desenvolvidas em conformidade com 

as diretrizes do SUS e a legislação 

municipal vigente, sob supervisão do 

gestor municipal. 

Agente Comunitário 

de Endemias 

Celetista, nos termos da Lei 

Complementar nº 025, de 07 

de janeiro de 2004, e suas 

alterações, e da 

Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT, em 

consonância com a 

normatização da Lei Federal 

n° 11.350 de 5 de outubro de 

2006. 

Exercício de atividades de vigilância, 

prevenção e controle de doenças 

endêmicas e infectocontagiosas e 

promoção da saúde, mediante ações 

de vigilância de endemias e seus 

vetores, inclusive, se for o caso, 

fazendo uso de substâncias químicas, 

abrangendo atividades de execução 

de programas de saúde, 

desenvolvidas em conformidade com 

as diretrizes do SUS e sob supervisão 

do gestor municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2020 

ANEXO III  

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E DAS SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 

 EMPREGO PÚBLICO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE ENDEMIAS 

 

1. LÍNGUA PORTUGUESA 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  

Noções de linguagem. Leitura, compreensão e interpretação de textos. Sequências textuais: 

informação, descrição, injunção, narração e argumentação. Espaço, tempo e foco no texto 

narrativo. Noções de gêneros textuais. Estrutura e formação de palavras. Ortografia (atualizada 

conforme as regras do Novo Acordo Ortográfico). Fonética, morfema e grafema. Encontros 

vocálicos e encontros consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas.  Classes de palavras: 

adjetivo, advérbio, artigo, preposição, conjunção, interjeição, numeral, pronome, substantivo e 

verbo. Acentuação gráfica e uso do acento grave (ocorrência da crase). Sinais de pontuação. 

Período: classificação das orações coordenadas e subordinadas. Concordância nominal e 

concordância verbal. Regência verbal. Colocação dos pronomes átonos: próclise, mesóclise e 

ênclise. Sintaxe: funções dos termos da oração: essenciais, integrantes e acessórios. 

Predicação verbal, nominal e verbo-nominal. Noções de coerência e coesão. Semântica: 

linguagem conotativa e denotativa. Significado de palavras. Sinônimos, antônimos, homônimos e 

parônimos. Figuras de linguagem: comparação, metáfora, metonímia, antítese, paradoxo, 

gradação, eufemismo, hipérbole, prosopopeia, catacrese, pleonasmo, sinestesia, ironia, elipse e 

silepse (de pessoa e gênero). 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 48. ed. São Paulo: 
IBEP, 2009. 

CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 6. ed. Rio de 
Janeiro: Lexikon, 2013. 

KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São 
Paulo: Contexto. 

NEVES, Maria Helena de Moura. Guia de uso do português: confrontando regras e usos. 2. ed. 
São Paulo: Unesp, 2012. 

SACCONI, Luiz Antonio. Nossa gramática completa. 31. ed. São Paulo: Nova Geração, 2011. 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
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2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

Constituição da República Federativa do Brasil: saúde. Legislação do Sistema Único de Saúde 

(SUS): organização, princípios e diretrizes. Promoção, prevenção e proteção à saúde. Política 

Nacional de Atenção Básica: Diretrizes, normas e organização da assistência à saúde, incluindo 

os novos direcionamentos. Participação e controle social no SUS. Política Nacional de 

Humanização. 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal; 1988. Título 

VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgânica 

da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras Providências. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 1990 - Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Entendendo o SUS. Brasília, 2007. Disponível em: 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf 

BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011, Regulamenta a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde-SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria 2.436 de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 

Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Disponível no Diário Oficial da 

União nº 183, de 22/09/2017 – Seção 01 – página 68 a 76. http://portal.imprensanacional.gov.br/ 

BRASIL. Ministério da Saúde. ABC do SUS - doutrinas e princípios. Brasília, 1990. Disponível 

em: http://biblioteca.planejamento.gov.br/biblioteca-tematica-1/textos/saude-epidemias-

xcampanhas-dados-descobertas/texto-17-abc-do-sus-doutrinas-e-principios.pdf 

BRASIL. Ministério da Saúde. Emenda Constitucional n. 29, de 13 de setembro de 2000 - Altera 

os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição Federal e acrescenta artigo ao Ato das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm
http://portal.imprensanacional.gov.br/
http://biblioteca.planejamento.gov.br/biblioteca-tematica-1/textos/saude-epidemias-xcampanhas-dados-descobertas/texto-17-abc-do-sus-doutrinas-e-principios.pdf
http://biblioteca.planejamento.gov.br/biblioteca-tematica-1/textos/saude-epidemias-xcampanhas-dados-descobertas/texto-17-abc-do-sus-doutrinas-e-principios.pdf
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Disposições Constitucionais Transitórias, para assegurar os recursos mínimos para o 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde. Disponível em:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc29.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei 9.836, de 23 de setembro de 1999 - (Acrescenta dispositivos à 

Lei n.º 8.080). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9836.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei 11.108, de 07 de abril de 2005 - (Altera a Lei n.º 8.080). 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei 10. 424, de 15 de abril de 2002 - (Acrescenta capítulo e artigo 

à Lei n.º 8.080). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10424.htm 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de 

orientação sobre o programa de saúde da família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 

2001. Disponível em: http://dtr2002.saude.gov.br/caadab/arquivos%5Cguia_psf1.pdf 

BRASIL. LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006. Regulamenta o § 5º do art. 198 da 

Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 

2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm 

Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 

Saúde, Departamento de Atenção. Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

e-SUS Atenção Básica: manual do Sistema com Coleta de Dados Simplificada: CDS [recurso 

eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Secretaria-Executiva. – 

Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2020 

ANEXO IV 

CRONOGRAMA BÁSICO 

CRONOGRAMA BÁSICO 

Etapas / Fases Datas / Períodos 

Publicação do Edital 15/01/2020 

Pedido de isenção da taxa de inscrição 05 e 06/02/2020 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES  05/02/2020 

Início de solicitação de condições especiais para realização da prova 05/02/2020 

Divulgação do resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição 13/02/2020 

Interposição de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de 
inscrição 

14 e 17/02/2020 

Divulgação da decisão relativa ao indeferimento ou deferimento dos recursos quanto à 
isenção da taxa de inscrição 

20/02/2020 

ÚLTIMO DIA DE INSCRIÇÕES  27/02/2020 

Último dia para solicitação de condições especiais para realização da prova 27/02/2020 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 28/02/2020 

Divulgação da solicitação de condições especiais para realização da prova 06/03/2020 

Recurso à solicitação de condições especiais para realização da prova 9 e 10/03/2020 

Divulgação da decisão relativa ao indeferimento ou deferimento dos recursos quanto à 
solicitação de condições especiais para realização da prova 

11/03/2020 

Consulta/Impressão do Cartão Definitivo de Inscrição (CDI) via internet, com os locais e 

horários da prova objetiva 
16/03/2020 

PROVA OBJETIVA 29/03/2020 

Divulgação do Gabarito (a partir de) 29/03/2020 

Recebimento de recursos contra questões e o gabarito 30 e 31/03/2020 

Divulgação, na internet, do resultado do julgamento dos recursos contra as questões e 
os gabaritos preliminares da prova objetiva 

16/04/2020 

Divulgação do resultado da prova objetiva e classificação após recurso 22/04/2020 

Recebimento de recursos contra resultado da prova objetiva e classificação 23 e 24/04/2020 

Divulgação do resultado de recursos contra resultado da prova objetiva e classificação 08/05/2020 

RESULTADO FINAL APÓS RECURSOS 12/05/2020 

Homologação (após) 12/05/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2020 
ANEXO V 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

À Comissão de análise de pedidos de isenção da taxa de inscrição 

Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas - Edital Nº 01/2020 
______________________________________________________________________________________________ 
Nome do (a) requerente 
______________________________________________________________________________________________ 
Carteira de Identidade – Órgão Emitente 
______________________________________________________________________________________________ 
Endereço Completo 
(____) ________________/________________________________________________________________________ 
Telefone para contato e e-mail 

Eu, candidato acima qualificado, declaro, para fins de requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

para o Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, Edital Nº01/2020, que: 

Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e que, em 

função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em Processo Seletivo Público. 

Estou ciente de que, de acordo com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 6.135/2007, família é a unidade nuclear 

composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o 

rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo 

domicílio, definido como o local que serve de moradia à família. 

Estou ciente de que, de acordo com o inciso II do artigo 4º do Decreto nº 6.135/2007, família de baixa renda, 

sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou a 

que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos. 

Tenho conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso VI do art. 

4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

Tenho conhecimento de que a renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o 

total de indivíduos na família. 

Por fim, declaro que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição deste Processo 

Seletivo Público e estou ciente das penalidades, por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do artigo 10 

do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

Número de Identificação Social – NIS: ______________________________________ 

Anexar documentos mencionados no item 7.2., deste edital. 

Nestes termos, pede deferimento 
Fortuna de Minas, ____ de ________________________de 20______. 
_____________________________________________________________ 
Assinatura do (a) requerente ou de seu procurador devidamente credenciado 
_____________________________________________________________ 
Nome do procurador 

Para uso da Comissão de Concursos Públicos e Processos Seletivos da Funec - EDITAL nº. 01/2020 
(  ) DEFERIDO (  ) INDEFERIDO 
De Acordo: _________________________________________ Em: ___/ ____/ 20_____ 
____________________________________________________________________ 
Assinatura - Matrícula 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS/MG 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2020 
ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL OU 
DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

Nome do (a) requerente: _________________________________________________ 

Carteira de Identidade: ________________________ CPF:______________________ 

Função:_________________________________ 

Telefone(s):______________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Venho requerer para o Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas - 

Edital Nº 01/2020. 

(   ) – Prova em Braile 

(   ) – Prova Ampliada 

(   ) – Prova com Ledor 

(   ) – Prova com Intérprete de Libras 

(   ) – Outros: 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

Fortuna de Minas, ____/____ /2020.  

_______________________________________________________ 

Assinatura do (a) candidato (a) 

Obs.: A cópia do comprovante de inscrição, laudo médico e a solicitação de condição 
especial (se for o caso) deverão ser postados até o dia 27/01/2020. 

 

Para uso da Comissão de Concursos Públicos e Processos Seletivos da Funec para o Processo 

Seletivo Público da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas – Edital Nº 01/2020. 

(   ) DEFERIDO (   ) INDEFERIDO 

De Acordo:_________________________________________________ Em: ___/ ____/ 2020                   

Assinatura/matrícula 


